
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LARANJEIRAS 
LEI N 9  562 

DE 08 DE MARÇO DE 1996. 

CRIA O SERVIÇO DE TRASPORTE P02. Ti 

XI E D OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Laran-

jeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1g - Fica criado o serviço de transporte por Taxi no 

Município de Laranjeiras-3E. 

Art. 22 - As normas que regem esta Lei serão explicita 

das no seu regulamento. 

Art. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

caçao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

JIARINETE DD P'REFEITO MUNICIPAL DE LACANJEIRAS/SF, em 	08 

de março de 1996. 

Hans Otto Hagenbeck 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL EM 

LARANJEIRAS 
Ájc,.,Sce2 a r25paTarica 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO POR TAXI,  

DO MUNICIPIO DE LARANJEIRAS/SE  

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1° - O transporte individual de passageiros por Tá-

xis, no Município de Laranjeiras, constitui-se em serviço pú 

blico nos termos do art. 72 , inciso XXIII, letra "e" da Lei 

Orgânica, a ser prestado mediante permissão da Prefeitura cri 

ada p la Lei Municipal ng 562, de 08 de março de 1996. 

Parágrafo único - A competência da Prefeitura Municipal 

é de elaborar normas e instruções para permissão, exploração 

e operação de serviços de transporte de passageiros por Ta-

xi, definido no artigo 2° da Lei Municipal ng 562, de 08 de 

março de 1996. 

CAPITULO II 

DAS DEFINIÇOES 

Art. 2g - Para os fins previstos neste Regulamento, con-

sidera-se: 

I - Permissão - Ato administrativo discricionárioe 

unilateral pelo qual a Prefeitura Municipal delega a tercei-

ros a execução de serviços de passageiros por táxi nas condi 

ções estabelecidas neste Regulamento. 

II - Permissionário - pessoa física detentora de 01 
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(uma) permissão. 

III - Permitente - Prefeitura Municipal de Laranjei 

ras. 

IV - Condutor - Motorista permissionário da ativi-

dade ou condutor ligado ao permissonário por qualquer víncu 

lo de direito. 

V - Veículo - Automóvel inscrito no Cadastro 	de 

Veículo Taxi da Prefeitura Municipal. 

VI - Substituição - é a troca de veículo pelo per-

missionário. 

VII - Inclusão - E a entrada de veículo para o sis 

tema em decorrência do aumento da frota. 

VIII - Autorização da Tráfego - Alvará emitido pela 

Prefeitura que autoriza o veículo a operar no sistema de Ta- 

xi. 
IX - Ponto de Táxi - Local regulamentado para 	o 

veículo aguardar passageiro. 

X - Cancelamento da Permissão - Devolução voluntá 

ria da permissão. 

XI - Cassação da Permissão - Devolução compulsória 

da permissão. 

CAPITULO III 

DA PERMISSAO 

Art. 3g - O sistema de trnasporte individual de passagei 
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TOS por táxi no Município de Laranjeiras é gerenciado 	pela 

Prefeitura Municipal, e operado por terceiros, nos termos da 

Constituição Federal. 

§ 12 - A Delegação de Permissão para o serviço de Tá 

xi do Município de Laranjeiras só será autorizada após estu 

dos que comprovem sua viabilidade técnica e econômica. 

Art. 42 - A Permissão será cancelada: 

a pedido do permissionário; 

II - a pedido do Inventariante (ou herdeiro) em ca 

so de falecimento do permissionário; 

III - por falecimento do permissionário , ressalva 

do o disposto no inciso II; 

IV - nos casos de cassação previstos neste Regula- 

mento. 

Art. 52 - A permissão é delegada para operacionalização 

no Município de Laranjeiras. 

Art. 62  - Garantir-se-á ao permissionário a continuida-

de da permissão enquanto cumprida as exigências do termo de 

bem servir. 

Parágrafo único - A permissão será transferida com a anu 

ência da Prefeitura Municipal e pagamento da taxa de transfe 

rência, salvo no caso de sucessão hereditária. 

	

Art. 72  - A revogação do termo de permissão por 	parte 

da Prefeitura poderá ocorrer a qualquer tempo, quando se con 

figurar a infração do permissionário às normas em vigor. 
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§ lg - O permissionário terá o prazo de 05 (cinco)dias 

úteis para recorrer, contados da data do recebimento da noti 

ficação. 

§ 2g - A revogação da permissão não dará direito à in 

denização de qualquer tipo. 

Art. 8g - Constituem obrigações dos permissionários: 

I - manter os veículos em boas condições de utili-

zação e com todos os dispositivos legais e regulamentados; 

II - portar a documentação exigida e manter-se devi 

damente vestidos e asseados; 

III - atender às obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, conforme a legislação em vigor. 

CAPITULO IV 

DO SERVIÇO 

Art. 92  - Os Táxis somente poderão ser conduzidos por mo 

torista habilitados de acordo com as disposições do Código 

Nacional de Trânsito e deste Regulamento. 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal definirá a docu 

mentação a ser apresentada e os requisitos a serem satisfei-

tos pelos candidatos à permissão. 

Art. 10 - Os pontos de Táxi serão regulamentados pelaPre 

feitura Municipal em função do interesse público, podendo no 

entanto ser modificados por conveniência Técnico-operacional. 

Art. 11 - O pe.rmissionário é, sempre, responsável pelos 
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danos ou prejuízos materiais causados por seu veículo a coi-

sas e pessoaos. 

Art. 12 - Quando ocorrer o falecimento do permissonário, 

observar-se-á o seguinte: 

I - enquanto não for realizada a partilha dos bens 

do espólio, ficará assegurado ao inventariante o direito de 

continuar o serviço; 

II - na partilha, se o contemplado com a permissão 

for herdeiro necessário, não será exigida taxa de transferên 

cia; 

	

Art. 13 - O certificado de Registro e Licenciamento 	do 

veículo deverá estar em nome do próprio permissionário. 

CAPITULO V 

DOS VEÍCULOS 

Art. 14 - Os permissionários terão, obrigatoriamente, os 

seus veículos licenciados no Município de Laranjeiras. 

Art. 15 - Para a operação do serviço, os veículos deve-

rão ter as seguintes características: 

I - modelos da espécie automóvel, de 02 (duas) ou 

04 (quatro) portas. 

II - permanecer em suas características originaisde 

	

fábrica, satisfazendo as exigências do Código Nacional 	de 

Trânsito e legislação pertinente, podendo ser aceitos adapta 

dos para os portadores de deficiências físicas, desde que a-

provados pelo DETRAN/SE. 
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III - caixa luminosa sobre o teto, com a legenda "TA- 

XI". 

IV - Para obterem a permissão os veículos deverão es 

tar emplacados no Município de Laranjeiras, com placas verme-

lhas indicativas de transporte de aluguel. 

Art. 16 - Para a saída dos veículos do serviço, serão exi 

gidos: 

I - Devolução da autorização de Tráfego. 

II - Comprovaçãovsio atendimento das exigéncias do in 

ciso III, do art. 7g, dess-Regulamento. 

III - Certificado do veículo que comprove a retirada 

da placa de aluguel. 

Parágrafo único - Por medida de segurança, a qualquer tem 

po, a Prefeitura Poderá retirar o veículo de circulação. 

Art. 17 - A inclusão ou substituição de veículo será pro 

cessada de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal. 

Art. 18 - Para cada veículo permissionário para a explora 

ção do serviço de táxi, a Prefeitura expedirá um Alvará de Li 

cença contendo, entre outros, os seguintes dados: 

I - nome do permissionário, endereço e CPF; 

II - identificação do veículo, de acordo com a doeu 

mentação de licenciamento. 

Parágrafo único - A permissão será concedida com validade 

de 01 (um) ano podendo ser reavaliada a cada 12 (doze) meses, 

a critério da Prefeitura. 

11111501■1111 
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Art. 19 - Todos os veículos de permissionários para opera 

rem o serviço de táxi serão vistoriados de acordo com as nor 

mas e datas a serem fixadas pela Prefeitura Municipal. 

CAPITULO VI 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇOES 

Art. 20 - São deveres dos condutores, além dos 	previstos 

no Código Nacional de Trânsito e legislação pertinente: 

I - Trajar-se adequadamente, estendendo-se como tal 

o uso de camisa de manga, calças compridas, sapatos, tênis ou 

sandálias presas no calcanhar; 

II - manter-se no ponto do táxi sempre que estiver sem 

passageiros; 

III - conduzir o passageiro até o seu destino final sem 

interrupção voluntária da viagem; 

IV - tratar com urbanidade e polidez os passageiros e 

o público; 

V - permitir e facilitar o pessoal credenciado pela 

Prefeitura a realizar a fiscalização do serviço; 

VI - manter-se com decoro moral e ético. 

Art. 21 - São proibições aos condutores, além das previs-

tas no Código Nacional de Trânsito e legislação pertinente: 

I - trafegar com o veículo tendo conhecimento da de-

ficiência deste; 

.1 
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II - recusar passageiros, salvo nos casos de passagei 

ros embriagados ou que possam causar danos ao veículo e/ou mo-

torista; 

III - dirigir em situações que ofereçam riscos à segu 

rança de passageiros ou terceiros; 

IV - desacatar a fiscalização; 

V - efetuar corrida com origem em outro Município; 

VI - exercer a atividade em estado de embriaguês 	ou 

sob efeito de substâncias entorpecentes ou alucinógenas; 

VII - conduzir passageiros cobrando fora da tabela au 

torizada. 

CAPITULO VII 

DOS PONTOS 

Art. 22 - Compete à Prefeitura estabelecer: 

I - a localização dos pontos; 

II - o número de táxi para cada ponto. 

CAPITULO VIII 

DAS INERMES, PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 23 - A operação dos serviços de táxi será fiscalizada per 

manentemente por agentes credenciados pela Prefeitura. 
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Art. 24 - A Prefeitura estabelecerá as seguintes sanções 

gradativas a que se sujeitará o infrator, aplicadas separada 

ou cumulativamente, quando ocorrer inobservância das obriga-

ções e dos deveres previstos no regulamento: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão ou cassação da permissão, provisória 

ou definitivamente. 

Parágrafo único - O valor das multas será fixado com ba 

se na unidade fiscal do Município (UFM), vigente na época da 

infração. 

Art. 25 - No prazo de 08 (oito) dias do recebimento 	da 

notificação, o permissionário poderá apresentar requerimento 

de reconsideração da penalidade aplicada, com efeito suspen-

sivo, ao Prefeito Municipal. 

Parágrafo único - O recurso deverá ser julgado dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias. 

CAPITULO IX 

DA REMUNERAÇAO DOS SERVIÇOS 

Art. 26 - A prestação de serviços de "TAXI" será remunera 

da através de tabela instituída pela Prefeitura Municipal de 

Laranjeiras, que será elaborada por esta e por dois represen-

tantes de órgãos de representação dos permissionários. 
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Art. 27 - Os casos omissos neste Regulamento serão resol 

vidos pelo Prefeito Municipal. 

Laranjeiras(SE), 26 de março de 1996. 

HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Hans Otto Hagenbeck 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL De 

r~ie, 	  
LARAZEIRA3 

LEI N 563 

DE 08 DE kROO DB: 1996. 

AU7OBIZA O PODER IEXECUTIVO A CONCE-

DER AUYILIO FI.AMoEIRO AS3OC
T
AÇX0 

BMFICENTE "HOSPITAT 'SX0 j0X0 DE 

DEUS"  E 	OUTRAS PROVTDNCIAS. 

O 	 I fl  muNICIPU 	T ARANJEIRAS, EStADO DE ERGIPE. 

Faço saber que a Ornara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto- 

rizado a conceder 3 Associaçgo Beneficente "Hospital. ::ao Jogo 	de 

Deus", entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nesta cida-

de de Laranjeiras, no Bairro Tramandai, s/nc=, um auxilio financeiro 

no valor de R r 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

Art. ,29  - As despesas decorrentes da execuçgo da presente 

Lei, corrergo por conta da verba Orçamentria n 2  3131, referente 

saúde, prevista no orçamento vigente. 

. 	- Esta Lei entrara em vigor na. data de sua 

ca eo. 
Art. 4 2  - Ficam revogadas as disoosiç3es em contrario. 

GAIUETE DO PREFEITO MUNTCIPAT, DE LARANJEIRAS, em 08 	de 

março de 1996. 
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LEI P.T  

LE 19  

JRId C=7=ITT1d;, 	T'f= 

Paço =2:b:g que a 'T..mara 	 je Vereadores apro 

V0‘; 2 Eu. sanciono o seguinte Lei: 

1 2  - 	oco 	do aos estuntes regularmen- 

mtriclados em etTh., lecimerto dcersino cfL-iais ou reco-

nhccido pelo Poder PlIblico, 5O (cinTJenta por -.;e-nbo) de des- 

conto 	 eKibiJors ri=latorficas, dc,  teatro, e -pet. 

,alloa musicais e circenses, 

02 - A identificaçTio das ,:::;tudante:s, p= O e-

ao ia benefio detei. Lei, serr feito tra.vs de identidade es 

expe 3 	pelas enidrtdes repraoe-nt- tivos doo estudan- 

ts cm 	 c= a d:ire'je, doo estbelecimen.t.os de ensinc:. 

Crt. 	, -. Lota Lei ecrord ii vigor na dai:: .=e 

ravozaT.-iRs 	:-iiposiçoes em contro. 

P=IM 	 LAnNJThi'.AS(3'4,em 

i9 de mrço  '12 

- 
Haga.riberk 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LATANTEWAS 
ÁlaSca a alpatanca 

",7 	), 
r 

11  

Fn.ço :r3.';.er que 	
inal r9e cr 	apro 

vou O eu 2.a-„oiro  

rt. 1 	- 	
o :•.t..en,T'llmr:,ntoi..onita ripe 

biol3 e.:,talucis no P3
e 

se.:;u1rte pesr.,,oas: 

T 	Idosos a 	
s.,essent..a 	inco (65) anos 

TI - 

Til - 	 grgvid; 

TV - 	 ciu;.anç= 

V - 	 ravs. 

Parrafa 	a
o - O ireito nsH:,eJrac pel preente 

instintamer.te a ciiente ou no de serviços tan 

crlos. 
:rtir 	vi.-,,enaia 	

awr 

cias bflCfli.ns deven7to afixar interna e ext,,:!rnte, em 
	10- 

Caio raVc 050 pb1 CO3  :)lacas iThf=flOriVS CO Cs 
 

Lei Murlioloal r.c: 553, ...iulhere:a F;erites,es com 

colo, idosos e pasoas portadoras de defioinci:_s' 

ficas, trn atendimento ari0rtar1 o. 
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ti: cajo, revcgadas ai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
199  

LiIWAS 
Na'sc,2 a a r,Ezzanc:a 

nao cumprimente dos 

sujeitara a03 infratores multa equivalente 

do Municfpio) devida..; 

- O Poder Execuvo regulamentar esta Lei no 

O 
(trinta) Jtias, c.otado da prem.ulgaçao. 

5(' - Esta Lei entrara em vigor na data de 
	pu- 

disposic3es em n-ntrrio. 

inEsTETE flO E:IEFTTO 
loor, 

Art.7r,- r 

cm dobro no caso de reinsi 

Hans Otto Hagenbeck 
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5S6 

DE ?E) 	7.T?..çfl 	1996. 

r(  
	

nr- 

fl;j= 1TI2 -2 

no uso de 	
atribuiç3.,2s legais conferidas pelo art. 14, '--i- 

so VTTI, da Lei Org.ln.i.o.a do -:-"unief.p
io, pronul5ada em 05 jf= flbri"! 

de - 90. 

; 	 áaber 	
a 2!.narc Municipal de Ve.re.:-Idores apro 

• vou e eu sar-
::iono a secuinte Lei: 

- 1-*ica o (i:} -- do Poder Executivo Yf.urjr_:.p:
-.il au 

• toado dor 

-ide j'Arfdla de licite priv20 e 	
fua 1-,Jerativos, 

3ecida nalealidade c?.encminadaYchad, reta cidade d
o  

Jcsi, 	
CC:fl 02.722.n69.0On''.  

	

u;-1 t,Trreno proprio par,
J, r':,onstru-.ec 	propriedi“ie

2Oci aí 

T-.s.io de 1.-T:.rnjeirs, 	
(nentne se:nnte 	me 

• tros 12adrdos) 	L 	
tet,3.1, 	e. e no 

Yo .3tror..,  e trinta ,Tertfmetro), e 
	

Thr,. 

to, 2.^.,-0flvl (vi,rte me'.-.re:s\); 	
cam 

n pele .rondo, 

1' Orou 	Thno 

Art. 2 	
despess d=2,.orrentesda =rit.Jr 	

d2L- 

ç o e/e',1 ooro Tine se .f'lzerc 
	

tr.-rnsmiso 	po: 

deaçc) norre p.nr 

Art. 3' - O 1:rrene e cor doado, no 
for- 	1Pi 

cor.1-:truçc- de um 1r 4  1.0 roTi H ridera Associa  

de: ',,'.(2,rdore5 do Povoado 
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-presente dcaçao cetiva oaprovei 

1-,,
nmertc do bem rara c deserwlvimento sc)flio-eduaaeieril da loca

- 

idade tvr:a,ohao e prinsir.,alme 	
na amiiliar---:o das ess.ibilidades'  

de Teoria de vida. dos 	oaoi adaa da dorria, 

n terreno objeto da doaço ora autnrade.,so 

mente podar oca utilizado i.)erP o fim previsto =ta 
	 polo , 

não sendo,  a-tendida a estilleça:o, u ao ocorrer desvio na 

irrlusive no Th.e 	 respeito a iraeo de 

lucro em sua avidades, o mesmo reverterg ao natririo do 
Pu 

crus para este e 	
sobretudo,de e 

indenizaço, reja por quai motivos forem. 

Art, 5( 	possrndlidade Leal dereversa() G.C) 

objeto da presente autorizaçao ao patrimonio 
do uaicfpio,pela 

inoliservreia das condiç75cs de one trata o art. 7" 9  

norstar de elusula específica da escritura de doaço. 

- Esta Lei ertrar em vicor na data de a':. pu- 

blicaçao. 

"r+ 	 n" dio.oaiçeo eu eontrrio. 

em 	2. 6 

marçe de 199%. 

Hans Otto Haenbeak 

4. • • 

perspume 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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apl-o- 

vz..;_i. e 

•xe2:;t:.1vc,  

01.I 

TrJ.Ámar,'   

(vin.tc e 	mil 

Art. 

	

cerrcro 	 'ícrba cr;- 

n. 

Lei 	 v 	 jc,  2.• 

Art. 	- 	rev,..,gad 	as 2.1:-J.posije::,  

7,1E:tts 	tio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ï. 

LARANJEIRAS 

LEI Ng 570 

DE 29 DE MAIO DE 1996 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCE-

DER AUXILIO FINANCEIRO A ASSOCIA- 

ÇA0 BENEFICENTE "HOSPITAL 	S A O 

JOAO DE DEUS, DESTA CIDADE E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPR. 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. lg - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 

rizado a conceder à Associação Beneficente "Hospital São João 

de Deus, entidade civil sem fins lucrativos, estabelecida nes-

ta cidade de Laranjeiras, no bairro Tramandaí, s/ng, um auxí 

lio financeiro no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil Reais). 

Art. 29  - As despesas decorrentes da execução da presen-

te Lei correrão por conta da verba orçamentária ng 3131, refe 

rente à saúde prevista no orçamento vigente. 

Art. 39  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras, em 29 de 

maio de 1996. 

t -- 
HANS OTTO HAGENBECK 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado de Sergipe 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANGEIRAS 

LEI N°  577/96 
DE 23 DE DEZEMI3RO DE 1996 

DISPÕE SORRI,: A ESTRU'T'URA ORGANIZA-
CIONAL DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL 

DE LARANJEIRAS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 1" - A Administração Pública Municipal compreende os órgãos e as 

entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam a atender as 
necessidades coletivas do Município. 

§ 1° 
 - O Poder Executivo, como agente do sistema de administração pública 

municipal, tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas c 

projetos que tradtwam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Lei Orgânica 

do Município c das demais leis específicas, em estreita articulação com o Poder 
Legislativo Municipal c outros níveis de Governo. 

§ 2° - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o 

aprimoramento das condições sociais e econômicas da população cio Município, nos 

seus diferentes segmentos c a sua perfeita integração com o desenvolvimento 
estadual e nacional. 

§ 3°  - O Poder Executivo é. chefiado pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 
Secretários Municipais. 

Art. 2° 
 - O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais exercem suas 

competências constitucionais, legais c regulamentares, com o auxílio dos órgãos 
que compõem a Administração Municipal. 



Art. 3" - Respeitadas as limitações estabelecidas na 
Executivo regulamentará, por decreto, as atribuições dos 
funcionamento dos órgãos da administração municipal. 

Art. 	- O Poder Executivo Municipal terá a seguinte 
básica: 

I,ei Orgânica, o Poder 
cargos, a estrutura c o 

estrutura organizacional 

I - ÓRGÃOS DE APOIO E, ASSESSORAMENTO 

a) Gabinete do Prefeito - GA1' 

b) Consultoria Jurídica do Município - 

c) Conselho Municipal de Governo - CMG 

II - ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL 

a) Secretaria Geral do Município - SEGER 

b) Secretaria Municipal de Planejamento c Finanças - SEFIN 

III - ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL 

a) Secretaria Municipal de Ação Social - SEMAS 

b) Secretaria Municipal dc Educação, Cultura c Turismo - SEMEC 

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

d) Secretaria Municipal dc Infra-estrutura e Serviços Públicos - SEMIS 

Parágrafo Único - A Administração Municipal se complementa com a Empresa 
Municipal dc Desenvolvimento Urbano - EMDURB, criada por esta Lei, vinculada 
à Secretaria Municipal dc Infra-estrutura e Serviços Públicos. 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS 

Art. 50  - I da competência do Gabinete do Prefeito - GAP, assessorar o 
Prefeito Municipal no estudo c na definição das seguintes matérias: 

a) Assistência direta c imediata ao Prefeito no desempenho dc suas 
atividades administrativas; 

h) preparação c encaminhamento do expediente do Prefeito Municipal; 
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organização c controle de audiências públicas e agendas do chefe do 
Executivo Municipal; 

d) organização c execução do cerimonial; 

e) planejamento e execução de programas dc defesa civil; 

f) assistência às atividades de alistamento militar; 

g) outras atividades determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 6' - l da competência da Consultoria Jurídica do Município - C.IM, órgão 
vinculado diretamente ao Prefeito Municipal: 

a) promoção da defesa, cm Juízo ou fora dele dos interesses e direitos do 
Município; 

b) assistência jurídica ao Prefeito Municipal c aos órgãos da 
Administração Direta do Município; 

c) proposição de medidas necessárias à uniformização dos entendimentos 
da legislação e jurisprudência aplicáveis na Administração Municipal c 
organização das respectivas súmulas; 

d) cobrança judicial da dívida ativa ou créditos devidos ao Município; 

c) desapropriação amigável ou judicial dc bens; 

f) preparação de contratos, convênios c outros instrumentos legais; 

g) análise c elaboração dc projetos-de-lei, decretos c portarias; 

h) defesa judicial de atos oficiais praticados pelo Prefeito, Secretários do 

Município c demais agentes da Administração Municipal; 

i) encaminhamento de sugestões ao Prefeito e aos Secretários do 

Município, relativas às providências de ordem jurídica de interesse 
público ou propiciadoras da boa aplicação das I,cis; 

.j) coordenação, elaboração c controle de Decretos e Atos Oficiais; 

k) publicação e divulgação de Leis, Decretos e Atos do Poder Executivo; 

I) coordenação e execução de atividades de assistência jurídica à 
comunidade carente. 

Art. 7" - Compete ao Conselho Municipal do Governo - CMG: 

a) assessorar o Prefeito Municipal, quando por este convocado, 

principalmente no estudo c na definição das seguintes matérias: 

■ medidas propiciadoras de permanente integração (ioverno 
Municipal/Comunidade; 

■ programas especiais de proteção e desenvolvimento ambiental; 

■ programas especiais dc moradias c desenvolvimento populacional. 

7. 
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b) Apreciação, a critério do Prefeito Municipal, dc quaisquer matérias não 

atribuídas com exclusividade a outro órgão da Administração Direta. 

Art. 8° - São membros do Conselho Municipal de Governo: 

- O Prefeito Municipal - que o presidirá. 

ll - O Secretário Geral do Município. 

III - O Secretário de Planejamento c Finanças. 

1V - O Secretário de Ação Social. 

V - O Secretário dc Infra-estrutura e Serviços Públicos. 

VI - 03 (três) pessoas da comunidade, dc reconhecida idoneidade, 
escolhidas livremente pelo Prefeito Municipal. 

Art. 	- As atividades do Conselho Municipal dc Governo não serão 
remuneradas, e as suas decisões terão caráter consultivo, cabendo, portanto, ao 
Prefeito, decidir da conveniência c oportunidade de sua aplicação ou não. 

Art. 10 - Compete às Secretarias Municipais: 

- SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO - SEGER 

a) desenvolver as atividades da administração dc pessoal, recrutamento, 
seleção, treinamento, controle c pagamento dc pessoal; 

h) desenvolver as atividades dc controle dc material e patrimônio móvel c 
imóvel; 

c) administrar o almoxarifado da Prefeitura; 

d) desenvolver atividades gráficas, padronizando o material gráfico a ser 
utilizado pelas Secretarias; 

c) administrar os serviços auxiliares internos; 

O administrar o arquivo da Prefeitura; 

g) coordenação, controle e apoio administrativo aos demais órgãos do 
Poder Executivo Municipal; 

h) coordenação, controle e encaminhamento de Projetos de Leis e 
Mensagens à Câmara dc Vereadores do Município. 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEFIN 

a) executar a política de planejamento, financeira e fiscal do Município; 

h) promover a arrecadação de tributos; 

c) desenvolver e manter o cadastro de contribuintes; 

d) executar o controle dc títulos e valores mobiliários; 

c) proceder o registro contábil do patrimônio; 

1) administrar os serviços da dívida ativa; 
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g) executar os serviços dc contribuintes; 

h) elaboração c coordenação das prestações dc contas do Município; 

i) supervisão dc projetos dc desenvolvimento industrial e comercial; 

j) estudos de incentivos fiscais e financeiros voltados para a indústria e 
comércio; 

k) supervisão de programa de treinamento dc apoio ao setor privado; 

I) coordenação c elaboração de propostas dc Diretrizes Orçamentárias, 
Orçamentos Anuais c Plurianuais; 

In) consolidação do relatório anual de atividades da Prefeitura. 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - SEMAS 

a) executar a política dc ação social do Município, voltada para criança, 
adolescente, dos idosos c aos desvalidos; 

b) administração de creches c centros sociais; 

c) coordenação e execução de programas comunitários, programas de 
assistência ao menor c ao idoso c programas de melhoria dc moradias c 
geração de emprego e rendas; 

d) desenvolvimento de atividades de assistência social e dos serviços dc 
plantão social; 

c) promoção e orientação sobre a criação de conselhos populares, 

associação de .bairro e outros tipos dc organização comunitária. 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 

SEMEC 

a) sistema municipal de ensino; 

h) política do magistério municipal; 

c) administração das unidades escolares; 

d) administração das bibliotecas; 

e) desenvolvimento da cultura, letras e artes; 

1) administração do patrimônio histórico, arqueológico, cultural e artístico 

do Município; 

g) planificação e desenvolvimento dc esportes; 

h) administração dc praças de esportes, recreação e áreas dc lazer; 

i) folclore e outras manifestações culturais c artísticas; 

j) incentivo ao turismo e ao desenvolvimento dc artesanato. 

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

a) executar a política de saúde do Município; 
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b) desenvolver as atividades dc vigilância sanitária c epidemiológica; 

c) adotar as medidas de controle, preservação e saneamento dc meio-
ambiente; 

d) desenvolver as atividades de política sanitária, promovendo a fiscalização 
permanente e continuada de moradias, bares, feiras, mercados, clubes, 
restaurantes e outros que estejam relacionados diretamente com a saúde 
pública no meio-urbano e rural; 

c) desenvolver as atividades de assistência médico-odontológica à 
população local; 

1) executar os programas de combate às doenças infecciosas c parasitárias; 

VI - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 13 SERVIÇOS PÚBLICOS - 
SEMIS 

a) coordenação c elaboração das obras publicas dc responsabilidade do 
Município; 

b) execução de programas dc conservação e reformas de prédios municipais; 

c) construção e conservação das vias públicas municipais; 

d) desenvolvimento de estudos e projetos relacionados cmn obras públicas 
municipais; 

c) limpeza, coleta c destinação final do lixo urbano; 

O urbanização, iluminação pública, parques e jardins; 

g) administração de mercados, matadouros, cemitérios e feiras livres; 

h) controle das concessões para funcionamento dos serviços dc transporte 
coletivo c de táxi; 

i) administração dos serviços dc transporte interno; 

j) promover a construção c a conservação das estradas municipais; 

k) administrar a frota de veículos; 

I) realizar estudos de projetos relacionados com a malha viária do 
Município; 

m) coordenação e execução política de suprimento do Município, 
abrangendo serviços c materiais em geral; 

n) coordenação e supervisão da realização dos processos licitatórios do 
Município. 

Art. 11 - À Empresa Municipal dc Desenvolvimento Urbano - EMDUR13, 
competirá a execução de Planos c/ou Projetos de Desenvolvimento Urbano dc 
interesse do Município. 
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TITULO 111 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 12 - Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além dc 
outras previstas na Lei Orgânica do Município: 

- auxiliar o Prefeito Municipal na formulação dc políticas c diretrrics 
voltadas para as respectivas áreas dc atuação; 

11 - planejar, coordenar, executar, acompanhar, c avaliar as ações de suas 

secretarias, cm estreita observância às disposições normativas da 
Administração Municipal; 

III - assessorar o Prefeito Municipal c colaborar 
Municipais em assunto de competência da Secretaria 
IV - despachar com o Prefeito Municipal; 

V - participar das reuniões do Secretariado e ór 
convocado; 

VI - promover a supervisão de órgãos e entidades da administração 
municipal 	vinculadas a sua Secretaria; 

VII - decidir, cm despacho motivado e conclusivo, sobre assunto de sua 
competência; 

VIII - solicitar ao Prefeito Municipal a instalação dc processo dc licitação, 
nos termos da legislação específica; 

IX - expedir atos normativos sobre a organização interna da Secretaria, 
observados os limites dos atos normativos superiores; 

X - apresentar, bimestralmente, relatório das atividades da Secretaria; 
XI 	- promover reuniões periódicas de coordenação entre as diferentes 
escalas hierárquicas da Secretaria; 
XII 	- desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas pelo 

Prefeito Municipal, no limite de sua competência constitucional c legal. 

Parágrafo Único - As atribuições, estruturas c responsabilidades específicas de 

cada uma das Secretarias poderão ser complementadas em regulamento expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 13 - São Secretários Municipais: 

I - Secretário Geral do Município 

II - Secretário Municipal dc Planejamento e Finanças 
111 - Secretário Municipal de Ação Social 

IV - Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

V - Secretário Municipal de Saúde 

VI - Secretário Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos. 

com outros Secretários 
dc que é titular; 

gãos colcgiados, quando 
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Art. 14 - São do mesmo nivel hierárquico, tem a mesma remuneração c gozam 
das prerrogativas do cargo dc Secretário Municipal: 

- Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
II - Três (03) Secretários Extraordinários 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 15 - Ficam alterados os seguintes Órgãos da Administração Municipal: 

I - a Secretaria Municipal dc Administração, para Secretaria Geral do 
Município - SEGER; 
II - a Secretaria Municipal de Finanças, para Secretaria Municipal dc 
Planejamento e Finanças - SEFIN ; 
IIi - a Secretaria Municipal de Educação e do Desporto, para Secretaria 
Municipal dc Educação, Cultura e Turismo - SEMEC; 
IV - a Secretaria Municipal dc Obras c Serviços Urbanos, para Secretaria 
Municipal de Infra-estrutura c Serviços Públicos - SEMIS; 
V - a Secretaria Municipal de Saúde c Ação Social, para Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS. 

Art. 16 - Fica criada, no âmbito da Administração Direta, a Secretaria 
Municipal de Ação Social - SEMAS. 

Parágrafo Único - As competências da Secretaria criada no "caput" deste 
artigo são as previstas no inciso 111, art. 10 desta Lci. 

Art. 17 - Ficam extintos os seguintes Órgãos na Administração Direta: 

1 - Secretaria Municipal dc Cultura e Turismo 
II - Secretaria Municipal de Transportes 
lti - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
IV - Secretaria Particular. 

Parágrafo Único - As atividades das Secretarias extintas na forma do "capta" 
deste artigo passam a ser desenvolvidas pelas secretarias c Órgãos integrantes da 

Administração Municipal, conforme especificado no art. 10 desta Lei. 

Art. 18 - Fica criada, no âmbito da Administração Municipal Indireta, a 
Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDUR13, como empresa pública, 

que terá sua estrutura e competência específica definidas em regulamento próprio dc 
sua organização. 

Art. 19 - Por motivo dc interesse público relevante, o Prefeito Municipal 
poderá avocar c decidir qualquer matéria administrativa incluída nas áreas dc 
competência dos órgãos da Administração Direta. 
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Art. 20 - Fica criado no Quadro dc Cargos cm Comissão 1 (um) cargo dc, 

Chefe da Consultoria Jurídica do Município, Símbolo CC-2; 
Art. 21 - Ficam ratificados os Cargos cm Comissão do Quadro dc Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Laranjeiras, criados, com os respectivos quantitativos, pelas 

,eis N°  430, dc 20.12.91, N°  436, dc 02.07.92 c N°  444, de 29.01.93. 

Art. 22 - O artigo 38°  da Lei 387/89, de 25 de maio de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 38°  - Aos ocupantes dos Cargos cm Comissão, Símbolos CC-1, 

CC-2 c CC-3, poderá ser estabelecida unia verba dc representação dc até 200 ( 
duzentos por cento) dos respectivos vencimentos, observados os preceitos da 

Constituição Federal." 
Art. 23 - Os valores dos vencimentos dos Cargos em Comissão, a partir dc 01 

de janeiro de 1997, passam a ser os constantes do anexo único desta Lei. 
Art. 24 - Para execução desta lei, poderá o Prefeito Municipal: 

- Transformar cargos cm comissão em funções de confiança ou em outro 
cargo de igual natureza, respeitada a classificação das mesmas c desde que 

não resultem cm aumento de despesa; 

II 
- Transformar funções de confiança em cargo em comissão ou em outras 

funções de igual natureza, observadas as condições do inciso I; 

Ilt 
- Fazer a transposição de cargos efetivos c comissionados c de funções 

de confiança no âmbito da Administração Direta; 
IV - Rever ou definir competências e objetivos dc órgãos c entidades, de 

modo a evitar problemas dc atividades; 
V - Proceder as necessárias transferências de dotações orçamentárias e 
financeiras, bem como dos saldos de recursos consignados, destinados ou 
transferidos que venham a ser exigidos para a alteração ou extinção das 
Secretarias ou mesmo pela transferência das respectivas atividades. 

Art. 25 - Esta Lei entrará cm vigor em 01 dc janeiro dc 1997. 
Art. 26 - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito, Laranjeiras(SE), em 23 de dezembro dc 1996. 

„ 
HANS OTTO 11AGENBECK 	• _ 

PREFEITO MUNICIPAL 



-11 

LEI N" 577/96 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996 

ANEXO ÚNICO  
G 4 
	

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

VIGÊNCIA 01.01.97  

SÍMBOLO 
VALOR EM R$ 

1.500,00 CC-1  
CC-2 	 750,00 

CC-3  600,00  

CC-4 -`. 200,00 

CC-5 180,00 

CC-6 112,69 
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Estado de Sergipe 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANGEIRAS 

LEI N°  577/96 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZA-
CIONAL DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL 
DE LARANJEIRAS E DÁ OUTRAS PRO- 
VIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 1°  - A Administração Pública Municipal compreende os órgãos e as 
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam a atender as 

necessidades coletivas do Município. 

§ 1°  - O Poder Executivo, como agente do sistema de administração pública 
municipal, tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 
projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da Lei Orgânica 
do Município e das demais leis específicas, em estreita articulação com o Poder 

Legislativo Municipal e outros níveis de Governo. 

§ 2°  - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 
seus diferentes segmentos e a sua perfeita integração com o desenvolvimento 

estadual e nacional. 

§ 3°  - O Poder Executivo é chefiado pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos 

Secretários Municipais. 

Art. 2°  - O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais exercem suas 
competências constitucionais, legais e regulamentares, com o auxílio dos órgãos 

que compõem a Administração Municipal. 



Art. 3°  - Respeitadas as limitações estabelecidas na Lei Orgânica, o Poder 
Executivo regulamentará, por decreto, as atribuições dos cargos, a estrutura e o 

funcionamento dos órgãos da administração municipal. 

Art. 4°  - O Poder Executivo Municipal terá a seguinte estrutura organizacional 

básica: 

I - ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO 

a) Gabinete do Prefeito - GAP 

b) Consultoria Jurídica do Município - CJM 

c) Conselho Municipal de Governo - CMG 

II - ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL 

a) Secretaria Geral do Município - SEGER 

b) Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - SEFIN 

III - ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL 

a) Secretaria Municipal de Ação Social - SEMAS 

b) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo - SEMEC 

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

d) Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos - SEMIS 

Parágrafo Único - A Administração Municipal se complementa com a Empresa 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDURB, criada por esta Lei, vinculada 

à Secretaria Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos. 

TITULO II 

DAS COMPETÊNCIAS BÁSICAS 

Art. 5°  - É da competência do Gabinete do Prefeito - GAP, assessorar o 

Prefeito Municipal no estudo e na definição das seguintes matérias: 

a) Assistência direta e imediata ao Prefeito no desempenho de suas 

atividades administrativas; 

b) 
preparação e encaminhamento do expediente do Prefeito Municipal; 
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c) organização e controle de audiências públicas e agendas do chefe do 

Executivo Municipal; 

d) organização e execução do cerimonial; 

e) planejamento e execução de programas de defesa civil; 

f) assistência às atividades de alistamento militar; 

g) outras atividades determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 6° - É da competência da Consultoria Jurídica do Município - CJM, órgão 

vinculado diretamente ao Prefeito Municipal: 

a) promoção da defesa, em Juízo ou fora dele dos interesses e direitos do 

Município; 

b) assistência jurídica ao Prefeito Municipal e aos órgãos da 

Administração Direta do Município; 

c) proposição de medidas necessárias à uniformização dos entendimentos 
da legislação e jurisprudência aplicáveis na Administração Municipal e 

organização das respectivas súmulas; 

d) cobrança judicial da dívida ativa ou créditos devidos ao Município; 

e) desapropriação amigável ou judicial de bens; 

I) preparação de contratos, convênios e outros instrumentos legais; 

g) análise e elaboração de projetos-de-lei, decretos e portarias; 

h) defesa judicial de atos oficiais praticados pelo Prefeito, Secretários do 
Município e demais agentes da Administração Municipal; 

i) encaminhamento de sugestões ao Prefeito e aos Secretários do 
Município, relativas às providências de ordem jurídica de interesse 
público ou propiciadoras da boa aplicação das Leis; 

j) coordenação, elaboração e controle de Decretos e Atos Oficiais; 

k) publicação e divulgação de Leis, Decretos e Atos do Poder Executivo; 

1) coordenação e execução de atividades de assistência jurídica à 

comunidade carente. 

Art. 7°  - Compete ao Conselho Municipal do Governo - CMG: 

a) assessorar o Prefeito Municipal, quando por este convocado, 
principalmente no estudo e na definição das seguintes matérias: 

■ medidas propiciadoras de permanente integração Governo 

Municipal/Comunidade; 

■ programas especiais de proteção e desenvolvimento ambiental; 

■ programas especiais de moradias e desenvolvimento populacional. 

e 
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b) Apreciação, a critério do Prefeito Municipal, de quaisquer matérias não 
atribuídas com exclusividade a outro órgão da Administração Direta. 

Art. 8°  - São membros do Conselho Municipal de Governo: 

I - O Prefeito Municipal - que o presidirá. 

II - O Secretário Geral do Município. 

III - O Secretário de Planejamento e Finanças. 

IV - O Secretário de Ação Social. 

V - O Secretário de Infra-estrutura e Serviços Públicos. 

VI - 03 (três) pessoas da comunidade, de reconhecida idoneidade, 
escolhidas livremente pelo Prefeito Municipal. 

Art. 9°  - As atividades do Conselho Municipal de Governo não serão 
remuneradas, e as suas decisões terão caráter consultivo, cabendo, portanto, ao 
Prefeito, decidir da conveniência e oportunidade de sua aplicação ou não. 

Art. 10 - Compete às Secretarias Municipais: 

I - SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO - SEGER 

a) desenvolver as atividades da administração de pessoal, recrutamento, 
seleção, treinamento, controle e pagamento de pessoal; 

b) desenvolver as atividades de controle de material e patrimônio móvel e 

imóvel; 

c) administrar o almoxarifado da Prefeitura; 

d) desenvolver atividades gráficas, padronizando o material gráfico a ser 

utilizado pelas Secretarias; 

e) administrar os serviços auxiliares internos; 

f) administrar o arquivo da Prefeitura; 

g) coordenação, controle e apoio administrativo aos demais órgãos do 

Poder Executivo Municipal; 

h) coordenação, controle e encaminhamento de Projetos de Leis e 
Mensagens à Câmara de Vereadores do Município. 

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - SEFIN 

a) executar a política de planejamento, financeira e fiscal do Município; 

b) promover a arrecadação de tributos; 

c) desenvolver e manter o cadastro de contribuintes; 

d) executar o controle de títulos e valores mobiliários; 

e) proceder o registro contábil do patrimônio; 

1) administrar os serviços da dívida ativa; 
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g) executar os serviços de contribuintes; 

h) elaboração e coordenação das prestações de contas do Município; 

i) supervisão de projetos de desenvolvimento industrial e comercial; 

j) estudos de incentivos fiscais e financeiros voltados para a indústria e 

comércio; 

k) supervisão de programa de treinamento de apoio ao setor privado; 

1) coordenação e elaboração de propostas de Diretrizes Orçamentárias, 

Orçamentos Anuais e Plurianuais; 

m) consolidação do relatório anual de atividades da Prefeitura. 

III - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - SEMAS 

a) executar a política de ação social do Município, voltada para criança, 

adolescente, dos idosos e aos desvalidos; 

b) administração de creches e centros sociais; 

c) coordenação e execução de programas comunitários, programas de 
assistência ao menor e ao idoso e programas de melhoria de moradias e 

geração de emprego e rendas; 

d) desenvolvimento de atividades de assistência social e dos serviços de 

plantão social; 

e) promoção e orientação sobre a criação de conselhos populares, 
associação de bairro e outros tipos de organização comunitária. 

IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO - 

SEMEC 

a) sistema municipal de ensino; 

b) política do magistério municipal; 

c) administração das unidades escolares; 

d) administração das bibliotecas; 

e) desenvolvimento da cultura, letras e artes; 

I) administração do patrimônio histórico, arqueológico, cultural e artístico 

do Município; 

g) planificação e desenvolvimento de esportes; 

h) administração de praças de esportes, recreação e áreas de lazer; 

i) folclore e outras manifestações culturais e artísticas; 

j) incentivo ao turismo e ao desenvolvimento de artesanato. 

V - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 

a) executar a política de saúde do Município; 
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b) desenvolver as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica; 

c) adotar as medidas de controle, preservação e saneamento de meio-

ambiente; 

d) desenvolver as atividades de politica sanitária, promovendo a fiscalização 
permanente e continuada de moradias, bares, feiras, mercados, clubes, 
restaurantes e outros que estejam relacionados diretamente com a saúde 

pública no meio-urbano e rural; 

e) desenvolver as atividades de assistência médico-odontológica à 

população local; 

f) executar os programas de combate às doenças infecciosas e parasitárias; 

VI - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - 

SEMIS 

a) coordenação e elaboração das obras públicas de responsabilidade do 

Município; 

b) execução de programas de conservação e reformas de prédios municipais; 

c) construção e conservação das vias públicas municipais; 

d) desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com obras públicas 

municipais; 

e) limpeza, coleta e destinação final do lixo urbano; 

f) urbanização, iluminação pública, parques e jardins; 

g) administração de mercados, matadouros, cemitérios e feiras livres; 

h) controle das concessões para funcionamento dos serviços de transporte 

coletivo e de táxi; 

i) administração dos serviços de transporte interno; 

j) promover a construção e a conservação das estradas municipais; 

k) administrar a frota de veículos; 

1) realizar estudos de projetos relacionados com a malha viária do 

Município; 

m) coordenação e execução política de 
abrangendo serviços e materiais em geral; 

n) coordenação e supervisão da realização 

Município. 

Art. 11 - À Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDURB, 
competirá a execução de Planos e/ou Projetos de Desenvolvimento Urbano de 

interesse do Município. 

suprimento do Município, 

dos processos licitatórios do 
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TÍTULO III 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 12 - Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além de 

outras previstas na Lei Orgânica do Município: 

I - auxiliar o Prefeito Municipal na formulação de políticas e diretrizes 

voltadas para as respectivas áreas de atuação; 

II - planejar, coordenar, executar, acompanhar, e avaliar as ações de suas 
secretarias, em estreita observância às disposições normativas da 

Administração Municipal; 

III - assessorar o Prefeito Municipal e colaborar com outros Secretários 
Municipais em assunto de competência da Secretaria de que é titular; 

IV - despachar com o Prefeito Municipal; 
V - participar das reuniões do Secretariado e órgãos colegiados, quando 

convocado; 
VI - promover a supervisão de órgãos e entidades da administração 

municipal vinculadas a sua Secretaria; 
VII - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assunto de sua 

competência; 
VIII - solicitar ao Prefeito Municipal a instalação de processo de licitação, 

nos termos da legislação específica; 
IX - expedir atos normativos sobre a organização interna da Secretaria, 
observados os limites dos atos normativos superiores; 
X - apresentar, bimestralmente, relatório das atividades da Secretaria; 

XI 	- promover reuniões periódicas de coordenação entre as diferentes 

escalas hierárquicas da Secretaria; 

XII 	- desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas pelo 
Prefeito Municipal, no limite de sua competência constitucional e legal. 

Parágrafo Único - As atribuições, estruturas e responsabilidades específicas de 
cada uma das Secretarias poderão ser complementadas em regulamento expedido pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 13 - São Secretários Municipais: 

I - Secretário Geral do Município 
II - Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

III - Secretário Municipal de Ação Social 
IV - Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
V - Secretário Municipal de Saúde 
VI - Secretário Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos. 
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Art. 14 - São do mesmo nível hierárquico, tem a mesma remuneração e gozam 
das prerrogativas do cargo de Secretário Municipal: 

I - Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
II - Três (03) Secretários Extraordinários 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 15 - Ficam alterados os seguintes Órgãos da Administração Municipal: 

I - a Secretaria Municipal de Administração, para Secretaria Geral do 

Município - SEGER; 
II - a Secretaria Municipal de Finanças, para Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças - SEFIN ; 
III - a Secretaria Municipal de Educação e do Desporto, para Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo - SEMEC; 
IV - a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para Secretaria 
Municipal de Infra-estrutura e Serviços Públicos - SEMIS; 
V - a Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, para Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMUS. 

Art. 16 - Fica criada, no âmbito da Administração Direta, a Secretaria 

Municipal de Ação Social - SEMAS. 
Parágrafo Único - As competências da Secretaria criada no "caput" deste 

artigo são as previstas no inciso III, art. 10 desta Lei. 
Art. 17 - Ficam extintos os seguintes Órgãos na Administração Direta: 

I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
11 - Secretaria Municipal de Transportes 
III - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
IV - Secretaria Particular. 

Parágrafo Único - As atividades das Secretarias extintas na forma do "caput" 
deste artigo passam a ser desenvolvidas pelas secretarias e Órgãos integrantes da 
Administração Municipal, conforme especificado no art. 10 desta Lei. 

Art. 18 - Fica criada, no âmbito da Administração Municipal Indireta, a 
Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano - EMDURB, como empresa pública, 
que terá sua estrutura e competência específica definidas em regulamento próprio de 

sua organização. 
Art. 19 - Por motivo de interesse público relevante, o Prefeito Municipal 

poderá avocar e decidir qualquer matéria administrativa incluída nas áreas de 

competência dos órgãos da Administração Direta. 
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Art. 20 - Fica criado no Quadro de Cargos em Comissão 1 (um) cargo de, 
Chefe da Consultoria Jurídica do Município, Símbolo CC-2; 

Art. 21 - Ficam ratificados os Cargos em Comissão do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras, criados, com os respectivos quantitativos, pelas 

Leis N°  430, de 20.12.91, N° 436, de 02.07.92 e N° 444, de 29.01.93. 

Art. 22 - O artigo 38°  da Lei 387/89, de 25 de maio de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 38°  - Aos ocupantes dos Cargos em Comissão, Símbolos CC-1, 

CC-2 e CC-3, poderá ser estabelecida urna verba de representação de até 200 ( 
duzentos por cento) dos respectivos vencimentos, observados os preceitos da 

Constituição Federal." 
Art. 23 - Os valores dos vencimentos dos Cargos em Comissão, a partir de 01 

de janeiro de 1997, passam a ser os constantes do anexo único desta Lei. 
Art. 24 - Para execução desta lei, poderá o Prefeito Municipal: 

I - Transformar cargos em comissão em funções de confiança ou em outro 
cargo de igual natureza, respeitada a classificação das mesmas e desde que 

não resultem em aumento de despesa; 
II - Transformar funções de confiança em cargo em comissão ou em outras 
funções de igual natureza, observadas as condições do inciso 1; 
III - Fazer a transposição de cargos efetivos e comissionados e de funções 

de confiança no âmbito da Administração Direta; 
IV - Rever ou definir competências e objetivos de órgãos e entidades, de 

modo a evitar problemas de atividades; 
V - Proceder as necessárias transferências de dotações orçamentárias e 
financeiras, bem corno dos saldos de recursos consignados, destinados ou 
transferidos que venham a ser exigidos para a alteração ou extinção das 
Secretarias ou mesmo pela transferência das respectivas atividades. 

Art. 25 - Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 1997. 
Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Laranjeiras(SE), em 23 de dezembro de 1996. 

(_;;;;" 
HANS OTTO HAGENBECK 	— 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N°  577/96 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996 

ANEXO ÚNICO  

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

VIGÊNCIA 01.01.97  

• 
SÍMBOLO VALOR EM R$ 

CC-1 1.500,00 

CC-2 750,00 

CC-3 600,00 

CC-4 200,00 

CC-5 180,00 

CC-6 112,69 

1 0 
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LEI N2 578 

DE 23 DE DEZEMBRO DE 1996 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS, ESTADO DE 

SERGIPE, PARA O EXERCICIO FINANCEIRO 

DE 1997, E DA PROVIDENCIAS CORRELA -

TAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, no uso das 	atribui- 
ções que lhe são conferidas por Lei. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica aprovado o ORÇAMENTO-PROGRAMA para o Municí 

pio de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para o Exercício Finan-

ceiro de 1997, o qual estima a Receita em R$ 43.000.000,00 (qua 

renta e três milhões de Reais), e fixa a Despesa em igual valor 

Art. 22 - A realização da Receita será feita mediante a ar 

recadação de Tributos, Rendas, Transferências, Outras Receitas 

Correntes e Receitas de Capital, de acordo com a Legislação Vi-
gente. 

Art. 32 - A Despesa do Município de LARANJEIRAS, será efe 

tuada de acordo com a Programação estabelecida nos quadros ane 

xos, distribuídos por Poderes, Orgãos e Unidades Orçamentàrias. 

Art. 4g - A aplicação dos recursos referidos no artigo an 

terior, far-se-á estritamente em observância da programação es 

tabelecida para as Unidades Orçamentárias, aprovada nos anexos 

componentes desta Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-GOO - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 
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Art. 52 - Os valores das Receitas e das Despesas constan- 

tes nesta Lei poderão ser corrigidos na forma do disposto no 

Artigo 42, Parágrafo Primeiro da Lei n2  575 de 10 de julho de 
1996. 

Art. 62 - Durante a Execução Orçamentária fica o 	Poder 
Executivo autorizado a: 

I - Abrir Créditos Suplementares até o limite de 80% 

(oitenta por cento) da despesa fixada, corrigida nos termos do 

Art. 5g e Art. 62 inciso III desta Lei, respeitando o disposto 

no Art. 43 da Lei Federal n2  4.320, de 17 de março de 1964. 

II - Realizar operações de créditos por antecipação 

da Receita nos termos da Legislação em vigor. 

III - Atualizar monetariamente, os valores da Receita 

e da Despesa vigentes em 01 de janeiro de 1997 até o limite má 

ximo dos índices oficiais de inflação acumulados do período, de 

acordo com o Art. 42, Parágrafo Segundo da Lei n2 575 de 10 de 

julho de 1996. 

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janei 

ro de 1997. 

Art. 8g - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS(SE), em 23 

de dezembro de 1996. 

A's 
HANS 

Gee 
OTTO HAGENBEej& 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 



EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,40 

13340 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

19107 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CODIGO ESPECIFICACAO 	 : 

AGRICULTURA 

ABASTECIMENTO 

SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ASRICOLAS 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CASAS DE FARINHA 

PROJETOS 

134.400 

I 

i 

ATIVIDADES TOTAL 

134.4913 

134.49 

134.439 

1.197.94169961.416 

HABITACAO E URBANISMO I 6.478.250 

AOMINISTRACAO 2.926.950 

• ADMINISTRACAO GERAL 2.926.953 

11107.19479212.013: MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ORAS E SERVICOS URBANOS 1 2.926.950 

ABASTECIMENTO 953.933 

INSfECAO, PADRONIZAM E CLASSIFICACAO DE PRODUTOS 229.400 

10197.19164971.997: CONSTRUO, REFORMA E AMPLIACAO DE MATADOUROS 228.443 

ABASTECIMENTO D'ASUA 725.5f4 

13107.10164471.0981 CONSTRUCAO E RECUPERACAO OF CHAFARIZES 241.804 
14147.19164471.049: CONSTRUCAO, RECUPERACAO E AMPLIACAO DE REDES DE ABAS- 

TECIMENTO DE AGUA 483.709 

HABITAC4O 1 403.133 

HABITACOES URBANAS 	 1 f 443.1U 

13197.1057.3161.919 CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE CASAS DE PESSOAS CARENTES 403.190 

URBANISMO 	 I 1 1.173.203 

PLANEJAMENTO URBANO I 1.173.203 

19107.14583231.011: ABERTURA, RECUPERACAO E PAVIMENTACAD DE RUAS E AVENIDAS 564.300 
10107.14583231.912: CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS: 430.404 
10117.18583231.426: CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE CALOADOES 111.700 
12147.14533231327: CONSTRUCAO DE ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS 	 1 67.290 

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 1.021.133 

SERVICOS FUNERARIOS 275.609 	; 

11197.19603261.413: CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CEMITERIOS 295.694 

°§› 



EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,02 

58140 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

11107 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

         

         

         

         

CONGO 	 ESPECIFICACAD 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

ILUDINACAO PUBLICA 
	 456.8E0 

11107.10443271.014: 	INSTALACOES DE REDE ELETRICA 
	

456.800 

PAROUES E JARDINS 
	 268.70 

10107.10403251.0151 	CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE PRAGAS, ?ARRUES E JARDINS 	 268.700 

; INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 	
287.350 

INDUSTRIA 	
165.422 

PROMOCAD INDUSTRIAL 	
165.400 

11107.11623461316: 	CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE GALPOES INDUSTRIAISI 	165.40e 

COMERCIO 	
121.952 

COMERCIALIZACAO 	
121.950 

101$7.11633531.05: 	CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MERCADOS E FEIRAS 

LIVRES 	
121.950 

TOTAL 3.973.050 	2.926.950 6.900.800 

   



   

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1, tO 

        

        

        

        
10091 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

NATUREZA DA DESPESA 
10108 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

        

        

        

cem 

  

ESPECIFICACAO 

CATEGORIA 
ELEMENTO 	ECONOMICA 

              

3.9.0.9.49 
3.1.1.1.60  
3.1.1.4.14 
3.1.1.1.ee 

3 . 1 . 1 . 1.92 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.09 
5.1.3.0.04 
3.1.3.1.00 
3.1.3.2.04 

• 0.0.0.00 
4.1.0.0.90 
4.1.1.0.09 
4.1.2.0.00 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

OMS E INSTALACOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

   

298.200 
298.200 
217.609 
53.700 
26.909 

200.100 
851,409 
413.040 
438.400 

436.200 

1.349.703 
1.349.783 

604.330 
600.304 

1.950.042 

    

164.100 

            

             

             

           

TOTAL 

             

• 



APLICACAO 	PROGRAMADA 

MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CUSTRUCAO, REFORMA UO AMPLIACAO DE ESPACOS ARTISTICOS 

• OBRAS E INSTALACOES 
,MTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE EMPREENDIMENTOS TURIS- 

TICOS 
OBRAS E INSTALACOES 

PROJETO 	■ 

OU ATIVIDADE 	■ 

10108.03070212.0141 

: 

10108.48482471.0251 

10108.11653441.017: 

ORNO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 EXERCICIO DE 1997 

1242 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

; 14148 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

     

RS 1,02 

      

      

      

CLASSIFICACAO ORCANENTARIA 

  

IMPORTANCIA 

 

NATUREZA 

DA DESPESA 

3.1.1.1.01 

3.1.1.1.02 

3.1.1.1.03 

3.1.2.0.00 

3.1.3.2.00 
4.1.2.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.04 1 

TOTAL 

DETALHADA 	1 DA APLICACAO 

217.600 

53.704 

26.900 

200.100 

413.048 

438.400 

	

164.104 1 	1.513.800 

	

248.101 1 	248.100 

	

188.100 	188.14 

TOTAL 	TOTAL DAS 	1 : 	PESSOAL E 	: 	OUTRAS 	1 	TOTAL 	: 	DESPESAS 

OS PROJETOS 	ATIVIDADES 	: 1 ENCARGOS SOCIAIS: 	DESP. CORRENTES : DESP. CORRENTES 	: 	DE CAPITAL 

1 

436.200 	1.513.8001 	298.2001 	1.051.5001 	1.349.700 1 	600.300 

TOTAL GEFAL 

1.954.000 

  

    

• 



EXERCICIO DE 1997 	
RI 1,09 

imo PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

1916 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

  

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1.513.299 

ADMINISTRACAO 
1.513.920 

ADMINISTRACAO GERAL 
1.513.890 

18198.93979212.914: 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 1.513.809 

; EDUCACAO E CULTURA 
248.102 

CULTURA 
248.190 

DIFUSAO CULTURAL 
248.199 

19148.98482471.025: 	CONSTRUCAO, REFORMA UO AMPLIACAO DE ESPACOS ARTISTICOS 248.109 

188.190 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 

188.1U 
TURISMO 

188.190 
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

19199.11653541.917: 	CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE EMPREENDIMENTOS TURIS- 

TICOS 
188.199 

TOTAL 436.299 1.513.890 1.950.999 



EXERCICIO DF 1997 

  

RS 1,11 

       

       

       

•■•••■•■■•• 

10111 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAUTRAS 

19119 SECRETARIA MUNICIPAL DE SM% E ACAO SOCIAL 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CODIGO ESPECIFICACAO 
ELEMENTO 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

2.399110 
: DESPESAS CORRENTES 2.116.409 

3.1.1.1.11 DESPESAS DE CUSTEIO 679.599 
3.1.1.em PESSOAL 674.50e 
3.1.1.134 PESSOAL CIVIL 536.299 
3.1.1.1.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 80.600 
3.1.1.1.92 DIARIAS 53.711 
3.1.1.1.83 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 637.490 
3.1.2.1.09 MATERIAL CE CONSUMO 798.590 
3.1.3.1.11 SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 363.791 
3.1.3.1.98 REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 434.890 
3.1.3.2.14 OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 293411 

4111.2.9.4.19 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

293.909 
77.500 

3.2.5.1.11 INATIVOS 59.691 
3.2.5.2.84 PENSIONISTAS 53.799 
3.2.5.5.01 ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 111.290 
3.2.5.9.94 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 1.650.611 

4.9.9.1.91 DESPESAS DE CAPITAL 1.654.611 

4.1.1.1.19 INVESTIMENTOS 1.385.690 
4.1.1.9.09 OBRAS E INSTALACOES 265.001 
4.1.2.1.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL 4.059.119 

• 

NATUREZA DA DESPESA 



EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,00 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

PROJETO 	: 	NATUREZA 	1 
OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 

10109.13070212.015; 

IMPORTANCIA 

TOTAL 
DETALHADA 	DA APLICACAO 

3.1.1.1.01 276.200 
3.1.1.1.02 88.600 
3.1.1.1.03 53.700 
3.1.2.0.00 437.40 
3.1.3.1.00 134.400 
3.1.3.2.00 384.800 
4.1.2.0.00 215.000 1.522.100 

10109.13750212.019; 
3.1.1.1.01 269.001 
3.1.2.0.00 210.100 
3.1.3.1.00 229.300 
3.1.3.2.00 ume 
4.1.2.0.00 gme 789.202 

10109.13754281.0187 
4.1.1.0.00 618.109 618.112 

10109.137542213197 
; 4.1.1.0.00 1E8.100 

10109.13754321.0287 
4.1.1.0.00 176.304 176.300 

10109.13764421.0207 
4.1.1.030 403.101 403.100 

10109.15814862.0167 
3.2.5.5.00 53.780 
3.2.5.9.00 111.201 164.900 

10109.15824952.4171 
3.2.5.1.00 71.500 
3.2.5.2.00 9.619 128.100 

SUPRO DE DET4LHAMENTO DA DESPESA 

10024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10129 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 

APLICACAO 	PROGRAMADA 

ANRUTENCAO E FUNCIONAMENTO CA SECRETARIA DE SAUDE E 
ACAO SOCIAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SNUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 
OBRAS E INSTALACOES 

CONSTRUCAO DE SANITÁRIOS MICOS 
OBRAS E INSTALACOES 

ÇONSTRIXAO E INPLANTACAO DE MATERNIDADES 
OBRAS E INSTALACOES 

CCNSTRUCAO E RECUPERACAO DE REDES DE SANEAMENTO 
OBRAS E INSTALACOES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS CARENTES 
ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

MANUTENCAO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 
INATIVOS 

010 PENSIONISTAS 

TOTAL 	1 TOTAL DAS 
DOS PROJETOS 1 	ATIVIDADES 

1.335.600 : 

PESSOAL E 	: 	OUTRAS 	1 	TOTAL 	1 1 	DESPESAS 

	

1 ENCARGOS SOCIAISI DESP. CORRENTES : DESP. CORRENTES : 1 	DE CAPITAL 

	

; 	-: 	 1 ; 

, 	. 

 

	

1 	 „ 

	

2.664.4001 1 	670.500 : 	1.729.900 ; 	2.399.00 1 1 1.650.600 7 	 4.258.ee 

TOTAL GERAI 



11101 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

4189 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 

CODIG4 	 ESPECIFICACA O 	 I 

SAÚDE E SANEAMENTO 

4  

14189.127.212.115: 	MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE E 

ACAO SOCIAL 

SAUDE 

• 	
ADMINISTRACAD GERAL 

18119.13758212.019: 	MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

ASSISTENCIA MEDICA E SANITÁRIA 

10189.13754281318: 	CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 

11189.13754281.819: 	CONSTRUCAO DE SANITARIOS PUBLICOS 

SAUDE MATERNO-INFANTI L 

	

18189.13754321.828: 
	CONSTRUCAO E IMPLANTACAO DE MATERNIDADES 

: SANEAMENTO 

SANEAMENTO GERAL 

	

19189.13764481.8281 	CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE REDES DE SANEAMENTO 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 

ASSISTENCIA 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

	

18109.15814362.016: 	TRANSFERENCIAS A PESSOAS CARENTES 

PREVIDENCIA 

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENUONISTAS 

	

18149.15824552.817: 	KANUTENCAO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 1  

T 

ADMINISTRACAO 

ADMINISTRAM GERAL 

OTAL 

EXERCICIO DE 1997 

618.189 
188.108 

176.30 

483.183 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

PROJETOS 	i 	ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

3.757.888 

1.582.108 

1.771.E84 

789.20 

789.388 

886.20 

176.389  : 

1.582.1e 

1.582.140 

164.994 

128.10 

 1.385.630 	i 	2.664.488 	14.054.088 

433.1u 

403.10 

293.840 

164.70 

164.50 

128.194 

128.10 



ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 

I 	PESSOAL CIVIL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 

SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

1 	REMUNERAM DE SERVICOS PESSOAIS 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

1 DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

OSRAS E INSTALACOES 
ERUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ELEMENTO 

598.900 

398.909  

291.400  

81.690  

26.900  

22.9

8.400 

614 	0 

439.414  

174.700 

1.545.600  

215.00 

TOTAL 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

1.241.403 

1.241.403 

1.553.606  

1.558.600 

2.800.000 

(MIGO 

EXERCICIO DE 1997 

  

RS 1,N 

    

    

10003 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA 

10110 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   

• 



10110.16070212.9181 , 

10110.16885311.0211 

10110.16885311.022: 

10110.16885311.0231 

10110,16885341.0241 

3.1.1.1.01 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.00 
3.1.3.1.00 
3.1.3.2.00 
4.1.2.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

291.400 : 
80.600 
26.900 
228.400 : 
439.403 : 
174.700 
215.000 

456.800 1 

215.000 : 

188.100 1 

1.456.409 

456,3U 

215.00P 

185.180 

4.1.1.0.00 	483.700 	483.700 

OUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 
EXERCICIO DE 1997 

  

RS 1,10 

    

     

10030 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

1 1911e - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

CLASSIFICADA° ORCAMENTARIA 	 IMPORTANCIA 

APLICACAO 	PROGRAMADA 
PROJETO 	NATUREZA 	 TOTAL 

OU ATIVIDADE 	DA DESPESA 	DETALHADA 	: DA APLICADA° 

     

     

MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 
VENCIMENTOS E MIADOS FIXAS 
DIRIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERADA° DE SERVIDOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIDOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL ERMAMENTE 

ilWANSTRUCAO E RESTAURADA° DE RODOVIAS 
OBRAS E INSTALACOES neer 

CONSTRUCAO E RESTAURADA° DE OBRAS D'ARTE 

opus E INSTALACOES 
CONSTRUCAO E INSTALADA° DE ABRIGOS RODOVIÁRIOS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO E RESTAURADA° DE ESTRADAS VICINAIS 

OBRAS E INSTALACOES 

TOTAL 	TOTAL DAS 	; 

DOS PROJETOS 	ATIVIDADES 	1 

1.343.630 	1.456.400 	I 

____ 	__ ____ ___ 	_   

PESSOAL E 	: 	

OUTRAS__ __ :_____ 	____ 

TOTAL 	: : 	DESPESAS 	: 

	

: ENCARGOS SOCIAIS: DESP. CORRENTES : DESP. CORRENTES : : 	DE CAPITAL 

398.900 i 	842.500: 	1.241.400 : 1 	
1.558.600 : 

----------- 

: TOTAL GERA1. 

i 	2.800.009 



CODIGO 

11110.1074212.018 

1,110.105311.1211 
10111.16S85311.022: 
14111.16885311323: 

ESPECIFICACAO 

TRANSPORTE 

ADMINISTRACAO 

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL: 

2.en.m; 	; 

1.456.401 
ADMINISTRACAO GERAL 

KANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
1.456.40 

TRANSPORTES 

1.343.600 
TRANSPORTE RODOVIARIO 

859.960 
RODOVIAS 

CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE RODOVIAS 456.800 

CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE OgRAS D'ARTE 215.000 

CONSTRUCAO E INSTALACAO DE ABRIGOS RODOVIARIOS 188.100 

483.700 
ESTRADAS VICINAIS 

CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE ESTRADAS VICINAIS 483.70 

TOTAL 1.342.600 1.456.400 2.800.0R0 
11110.16885341.024; 

    

EXERCICIO DE 1517 

  

RS 1,v7 

• 

         

10008 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

•0110 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
 RECURSOS DE IODAS AS FONTES 

  

          

          



MORO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 EXERCICIO DE 1997 

18080 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

19105 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 	 IMPORTÂNCIA 

APLICACAO 	PROGRAMADA. 	PROJETO 	: 	NATUREZA 	1 	 : 	TOTAL 

OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 	DETALHADA 	1 DA APLICACAO 

: MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 	 11115.03481322.06: 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	
' 	3.1.1.1.01 	1.071.20 

DIÁRIAS 	
3.1.1.132 	107.500 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 	
3.1.1.1.03 	 53.704 

MATERIAL DE CONSUMO 
	3.1.2.0.0 	268.700  

RUUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
	3.1.3.1.00 	376.244 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
	3.1.3.2.0 	537.04 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
	3.1.9.2.00 	215.084  

SUSVENCOES SOCIAIS 
	3.2.3.1.40 	 0 188.1 

ah 	CONTRIBUICOES CORRENTES 
	3.2.3.3.00 	134.00 	2.952.248 

cMCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 	
10105.03081332.07: 

, 	3.2.6.5.04 	147.800 	147.849 
JUROS DE OUTRAS DIVIDAS  _-__-_____-_-___-_--------------____ _____ ___—_-__ _____-_—_-- 

-------------------- ----------------- 
	_ 

TOTAL 	: 	TOTAL DAS 	: : 	PESSOAL E 	1 	OUTRAS 	: 	TOTAL 	: : 	DESPESAS 	: 
TOTAL SE 

	

DOS PROJETOS : 	ATIVIDADES 	1 : ENCARGOS SOCIAIS: DESP. CORRENTES : DESP. CORRENTES 1 : 	DE CAPITAL 	1 	 M 

	

—1- 	--: 	 : : 	 -1 
, 

3.140.40 
3.100.000 1 1 	1.232.00 : 	1.867.600 1 	3.10.00 : : 	 ' ,  

R% 1,80 



   

EXERCICIO DE 1997 

 

13 1,43 

          

          10140 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10105 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

PROGRAMA DE TRABALHO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

       

CODISO ESPECIFICACAO PROJETOS 	; 	ATIVIDADES TOTAL 

3.100.PN 
ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
3.103,443 

2.952.200  
CONTROLE INTERNO 

; 	10115.03088322.096; MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
2.952.201 

DIVIDA INTERNA 
147.894 

; 	19195.03080332.0071 ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 
147.800 

TOTAL 3.104.100 3.100.042 

• 



FOCICIO DE 1997 	 RS 149 

         

         

10191 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA 

19196 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORTO 

  
RECURSOS DE TODAS AS FONTES ' 

         

CODIGO 

3.9.1.1.99 

ESPECIFICACAO 

U DESPESAS CORRENTES 

ELEMENTO 

CATEGORIA 
ECONONICA 

7.215.684 
6.463.209 

3.1.9.4.19 i 	DESPESAS DE CUSTEIO 

2.1.1.1.90 PESSOAL 
3.949.190 

3  ' 	' 	1.11 PESSOAL CIVIL 
2.787.599 

3.1.1.1.11 1 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
1 2.478.599 

2.1.1.1.12 DIÁRIAS 
215.999 

3.1.1.1.93 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
94.980 

3.I.1.3.02 I 	ORRIGACOES PATRONAIS 
252.699 

3.1.2.9.89 i 	MATERIAL DE CONSUMO 
1.499.210 

3.1.3.0.99 I 	SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 
2.113.909 

3.1.3.1.99 REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
1.044.599 
973.449 

dlik1.3.2.49 
2.9.4.89 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 

752.1O0 

3.2.5.9.94 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
752.490 

3.2.5.4.41 APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
752.400 

3.784.402 
4.9.9.1.18 DESPESAS DE CAPITAL 3.784.4a9 
4.1.9.1.90 INVESTIMENTOS 2.398..99  

: 	4.1.1.0.08 09RAS E INSTALACOES 

14,1.2.0.10 . 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1.386.409 

TOTAL 	11.000.8'i..a 

• 



RS 1,0 
GUANO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 EXERCICIO DE 1997 

1 10040 - PREFEITURA MUNICIPAL DF LARANJEIRAS 

11116 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORTO 

APLICACAO 	PROGRAMADA 

MAÇIENCAO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 

E DO DESPORTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

CIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
OBRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

IIIIKSTRUCAO, REFORMA E AMPLIADA° DE CRECHES E PRE-ESCOIAS 

OBRAS E INSTALACOES 

:,'AWIENCAO DO ENSINO PRE-ESCOLAR 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MIDADES ESCOLARES 

OBRAS E INSTALACOES 
.ASTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

OLARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PARQUES RECREATIVOS 

je&PRACAS DE ESPORTE 

111/ 	OBRAS E INSTALACOES 

APOIO A ESTUDANTES 
APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

MANUTENCAO DA EDUCACAO ESPECIAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIDOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

PROJETO 	NATUREZA 

OU ATIVIDADE 	DA DESPESA 

10116.08170212.0101 

1 

IMPORTANCIA 

1 	TOTAL 

DETALHADA 	DA APLICACAO 

3.1.1.1.11 468.70 

3.1.1.1.02 26.900 

3.1.1.1.03 13.400 

3.1.1.3.00 252.600 

3.1.2.0.01 I 307.500 

3.1.3.1.00 153.700 

3.1.3.2.00 1 126.900 

4.1.2.0.00 20.30 1.590.001 

11106.18411911.112: 
4.1.1.0.01 671.803 671.80:,  

10116.08411902.1081 
3.1.2.0.0 1 522.510 

3.1.3.1.11 1 215.000 

3.1.3.2.30 295.600 

4.1.2.0.01 1 07.211 1.240.1n 

10116.18421881.0031 
4.1.1.3.9 1 1.323.100 1.323. IR,: 

10106.08421882.0191 
, 3.1.1.1.01 2.019.801 

, 3.1.1.1.02 188.19 

, 3.1.1.1.03 80.600 
3.1.2.1.0 1 537.400 

: 3.1.3.1.00 I 483.700 

: 3.1.3.2.00 322.540 

4.1.2.0.00 537.4001 4.159.511 

10116.18462281.1041 
4.1.1.0.03 403.10 403.10 

10106.08470312.0111 
3.2.5.4.10 752.400 752.410 

11116.18492522.1121 
3.1.2.0.00 241.300 

3.1.3.1.0 188.100 

3.1.3.2.00 228.409 

1 4.1.2.0.03 201.530 859.8"e3 

__ 	-_ 

TOTAL 	1~ 

 

TOTAL TOTAL DAS 	: : 	PESSOAL E— 

	 __ 

	

: 	OUTRAS 	: 	TOTAL 	1 1 	DESPESAS 

DOS PROJETOS 1 	ATIVIDADES 	
1 1 ENCARGOS SOCIAISI DESP. CORRENTES 1 DESP. CORRENTES 1 : 	DE CAPITAL  

11 . . 

2.398.00 1 	8.02.00 1 1 	2.787.500 1 	
4.428.100 1 7.215.610 1 1 	3.784.400 1 

TOTAL GERAL 

11.010.012 



PROGRAMA DE TRABALHO 

1096 SECRETARIA MUNICIPAL. DA FDUCACAO E DO DESPORTO 

ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	1 	ATIVIDADES 	1TOTAL 

:CM PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

EDUCACAO E CULTURA 

ADMINISTRACAO 

ADMINISTRAM GERAI 

MAN'UTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
E DO DESPORTO 

EDUCACAO DA CRIANCA DE 0 A 6 ANOS 

TOTAL 

11.000.e00 

1.590.000 

1.590 .0::1 

0.00e 

1.323.100 

403.90 

1.590.005 

1.240.300 

4.159.544 

752.400  

12.398.000 	1 	8.602.000 	1 	11.420.000 

1 	 752.402 

1.912.103 	1 

1.912.100 

5.482.69 	1 

5.422.600 

• 	403.100 

403.100 

752.400 

859.900 

859.90 

$106.070212.010 

1 

-_-_-_-_-- 

EXERCICIO DE 1997 
RS 1,:0 

RECURSOS DE TOMAS AS FONTES 

CODIGO 

111 
10106.18411901.042:CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CRECHES E PRE -ESCOL S 

13106.58411932.0081 	MANUTENC40 DO ENSINO PRE -ESCOLAR 

: ENSINO FUNDAMENTAL 

ENSINO REGULAR 

	

1 10106.08421881.0031 	CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES 

	

: M06.08421882.009: 	MANUTDICAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 

PARBLIES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

14106.08462281.004: 	CCNSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PARQUES RECREATIVOS 
E FRACAS DE ESPORTE 

ASSISTENCIA A EDUCANDOS 

ASSISTENCIA FINANCEIRA 
, 

10106.08470312.011; 	APOIO A ESTUDANTES 

: EDUCACAO ESPECIAL 

EDUCACAO PRECOCE 

1096.08492532.012: 	MANUTENCAO DA EDUCACAO ESPECIAL 
	

859.800 

EDUCACAO PRE-ESCOLAR 



   

EXERCICIO DE 1997 	
RI 1,23 

    

    

10410 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA 

14117 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   

ELEMENTO 
CATEGORIA 

I 	ECONOMICA 

2.228.250 
CODISO FSPECIFICACAO 

; 3.4.03.44 DESPESAS CORRENTES 2.225.25? 
3.1.4.0.44 DESPESAS DE CUSTEIO 938.354 

; 3.1.1.030 PESSOAL 938.350 
3.1.1.1.44 PESSOAL CIVIL 804.454 

: 	3.1.1.1.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 84.644 
3.1.1.1.12 DIARIAS 53.744 
3  " 1  43 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 103.104 

; 3.1.2.4.44 MATERIAL DE CONSUMO 886.814 
3.1.3.4.01 SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 483.744 
3.1.3.1.40 REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 443.10 

; 	3.1.3.2.44 OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 4.671.750 
DESPESAS DE CAPITAL 4.349.250 

W 4.1.e.e.40 INVESTIMENTOS 3.973.050 
! 	4.1.1.4.44 OBRAS E INSTALACOES 376.210 

4.1.2.4.11 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 322.550 
: 4.23.0.44 INVERSDES FINANCEIRAS 322.540 
: 4.2.1.4.01 ABUISICAO DE INOVEIS 

TOTAL 6.900.te 



PROJETO 	: 	NATUREZA 	 TOTAL 

OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 	DETALHADA 	DA APLICACA0 

10187.04160961.0061 
4.1.1.0.00 	 134.49 
	

134.404 

18107.10570212.013: 

14107.10164471.009: 

10107.10573161.013 

10107.10583231.011 

10107.10583231.012: 

10107.10583231.0261 

10107.10583231.0271 

10107.10603261.013: 

10107.10603271.014: 

10107.10603281.0151 

10107.11623461.016: 

10107.11633531.0051 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.0.00 

4.1.1.030 

228.400 

241.800 

483.700 

403.100 

564.300 

430.000 

111.700 

67.200 

295.600 

456.800 

268.700 

165.400 

228.440 

241.894 

4271.700 

403.1U 

564.200 

430.000 

111.7E2 

67.200 

295.690 

456.803 

268.704 

165.40, 

	

3.1.1.1.01 
	

804.050 

	

3.1.1.1.02 
	

80.600 

	

3.1.1.1.03 
	

53.700 

	

3.1.2.0.00 
	

403.100 

	

3.1.3.1.00 
	

483.700 

	

3.1.3.2.00 
	

mate 

	

4.1.2.0.00 
	

376.200 

	

4.2.1.0.00 
	

322.500 	2.926.955 

14107.10160971.0e7 
; 	4.1.1.0.00 

10117.10164471.0061 
4.1.1.0.00 

EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,09 

CANO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

9900 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

9117 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 

  

IMPORTANCIA 

 

 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

 

    

APLICACAO 	PROGRAMADA 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CASAS DE FARINHA 

OBRAS E INSTALACOES 
MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL CE 

OBRAS E SERVICOS URBANOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 
MATERIAL. DF CONSUMO 
RECUPERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 

• 	
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ALISICAO DE INOVEIS 
CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MATADOUROS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE CHAFARIZES 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO, RECUPERACAO E AMPLIACAO DE REDES DE ABAS- 

TECIMENTO DE AGUA 
OBRAS E INSTALACOES 

CONSTRLICAD E RESTAURACAO DE CASAS DE PESSOAS CARENTES 

OBRAS E INSTALACOES 
ABERTURA, RECUPERACAO E PAVIMENTACAO DE RUAS E AVENIDAS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE CALCADOES 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO DE ESTACIONAMENTOS PUBLICO 

OBRAS E INSTALACOES 

likONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CEMITERIOS 
OBRAS E INSTALACOES 

ISTALACOES DE REDE ELETRICA 
OBRAS E INSTALACOES 

CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE FRACAS, PARECES E JARDINS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE GALPOES INDUSTRIAIS 

OBRAS E INSTALACOES 
CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MERCADOS E FEIRAS 

LIVRES 



CUADRO DE DET4LHAMENTO DA DESPESA 	
EXERCICIO DE 1997 	

RS 1,00 

____________________ --------- 	 ---------- 	 ----- ----------- ____________ ----- 	--------- 

10600 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

917 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MAS E SERVICOS URBANOS 

1--- ----- -- ------ -------------- ------------ 

APLICACAO 	PROGRAMADA 	: 	PROJETO 	: 	NATUREZA 	1 

OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 	: 

BRAS E INSTALACOES  , 	4.1.1.0.00 	: 

TOTAL 	: 	TOTAL DAS 	: 	PESSOAL E 	: 	
OUTRAS 	TOTAL 	: 1 	DESPESAS 

	

DOS PROJETOS : 	ATIVIDADES 	
: : ENCARGOS SOCIAIS: DESP. CORRENTES : DESP. CORRENTES 1 1 	DE CAPITAL 

I   - 	 1 	 

	

3.973.05 ; 	2.926.950 	938.350 	1.289.900 I 	2.228.250 	; 	
4.671.75 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 	1 	IMPORTANCIA  
------------ - --------------------- 

1 	TOTAL 	: 

DETALHADA 	: DA APLICACAO 	; 

121.950 : 	121.950 	: 

1 
: 	: 	TOTAL GERAL 	1 

: 	: 	6.900.000 

• 



  

EXERCICIO DE 1997 	 R5 1,BO 

       

       

       

       

100150 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

IBM SECRETARIA PARTICULAR 

PROGRAMA DE TRABALHO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES : 

     

      

CODISO 	 ESPECIFICACAO 	 1 	PROJETOS 	ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 	 I 	 790.GB 

ADMINISTRACAO 	
790.C113 

ADMINISTRACAO GERAL 	
798.823 

I010233478212.243: 	KANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA PARTICULAR 	1 	 1 	798.60 

TOTAL 	1 	 790.680 1 	79e.088 



3.1.0.0.04 

3.1.1.1.41 
3.1.1.1.11 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.00 

1 3.1.3.1.01 
3.1.3.1.01 
3.1.3.2.01 

• ,1.9.0.11 

4.1.8.1.81 
4.2.9.1.01 
4•2.1.0.41 

EXERCICIO DE 1947 	 RS 1,C4 

11114 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA 

1093 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS jURIDICOS 	
RECURSOS DE TODAS AS FONTU 

CONGO ESPECIFICACAO 

 

CATEGORIA 
ELEMENTO 	ECONOMICA 

     

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
OIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 

MATERIAL DF CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 
SENTENCAS JUDICIARIAS 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVERSOES FINANCEIRAS 

AOUISICAO DE INOVEIS  

475.680 
475.688 
395.003 
67.200 
13.480 
53.100 

161.200 
40.300 

124.900 
154.60 
150.601 

116.930 

TOTAL 
• 

841,1n 

118.92 
116.980 

960.033 

• 



RS 1,00 
EXERCICIO DE 1997 E 10 DE DETALHAMENTO DA DESPESA 

I 1100 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

1 
1 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

PROJETO 	1 
OU ATIVIDADE 	: 

10103.03070142.0041 
I 

: 

: 

I 
: 

NATUREZA 
DA DESPESA 

3.1.1.1.01 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.00 
3.1.3.1.03 
3.1.3.2.00 
3.1.9.1.00 
4.2.1.0.00 

1 

1 

IMPORTANCIA 

DETALHADA 

395.000 
67.209 
13.40a 
53.700 
40.300 

121.90C  
150.600 
118.9e0 

TOTAL 
DA APLICACAO 

960.034  

■•■••■•••••• 

APLICACAO 	PROGRAMADA 

M4NJTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
SENTENCAS JUDICIARIAS 
ACJISICAO DE INOVEIS Ah' 

IMP 

TOTAL 	: 	TOTAL DAS 	: 	PESSOAL E 	: 	OUTRAS 	TOTAL 	1 

	

DOS PROJETOS : 	ATIVIDADES 	I I ENCARGOS SOCIAIS DESP. CORRENTES DESP. CORRENTES I 

	

475.6001 	365.500 	841.1001 I 960.000 1 : 

DESPESAS 
CE CAPITAI 

118.900 

TOTAL GERAL 

960.WQ 



    

EXERCICIO DE 1997 

    

RS IM 

            

IMO PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

10183 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS jURIDICOS 

   

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

            

            

            

            

PROJETOS 	: 	ATIVIDADES 	I 	TOTAL 

960.E 

ADMINISTRACAO 	
960.000 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROC350 JUDICIARIO 	
momo 

10103.83810142.084MANUTENCRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 	
960.000 

T O T A 1 	 960.888 	90.000 

• 

CODIGO 	l 	 ESPECIFICAM 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 



1 

EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,9C 

          
19098 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

NATUREZA GA DESPESA 

Imo SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   

   

          

ELEMENTO 

2.562.704  
2.186.300  
2.  025.000 

134.410  
26.940 

376.5B1 
403.100 
996.200 
215.00 
591 .208 

161.200  
161.200  

503.140  

816.200 

107.500 

TOTAL 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

4.336.300 
3.772.004 

564.310  

713.700  
D06.200 

107.590  

5.259.000 

CODIGO ESPECIFICACAO 

3.0.0,0.04 
3.1..e.e1 
3.1.1.4.00 
3.1.1,1.00 
2.1.1.1.01 
3.1.1.1.12 
3.1.1.1.43 
3.1.1.3.04 
3.1.2.0.04 
3.1.3.4.44 
11,3.1.44 
W3.2.04 

2.0.4.04 
3.2.5.0,11 
3.2.5.3.44 
3.2.8.1.41 

4.4.8.1.34 
4.1.0.1,44 
4.1.2.4.04 
5.2.9.0.10 
4.2.6.1.0E 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
OLARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

 

ORRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REWJNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
1 	TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

SALARIO-FAMILIA 
1 	CONTRIBUICOES PARA FORMAM DO PATRIMONIO DO 

SERVIDOR PUBLICO - PAS9 
1 DESPESAS DE CAPITAL 
1 	INVESTIMENTOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 	INVERSOES FINANCEIRAS 

CONSTITUICAO OU AUMENTO DO CAPITAL DE EMPRESAS 

COMERCIAIS OU FINANCEIRA 
______ 

• 



QUADRO DE DETALHAMDTO DA DESPESA 	
EXERCICIO DE 1977 

  

RI 1,00 

11t00 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10104 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

    

    

    

APLICACAO 	PROGRAMADA 

CLASSIFICACAO ORCANENTARIA 	 IMPORTANCIA 

	

PROJETO 	: 	NARREM 	
TOTAL 

OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 	DETALHADA 	DA APLICACAG 

10104.03470212.0051 
3.1.1.1.01 	I 	2.025.000 

3.1.1.1.02 	 134.400 

3.1.1.1.03 	 26.703 

3.1.1.3.00 	 376.400 

3.1.2.0.00 	 403.100 

3.1.3.1.00 	 215.000 

3.1.3.2.00 	 591.200 

3.2.5.3.00 	 161.200 

3.2.8.0.00 ,f 	I 	493.10 

4.1.2.0.00 	 806.200 

4.2.6.0.00 	 107.500 	5.250.040 

1 	OUTRAS 	1 	TOTAL 	1 	1 	DESPESAS 

	

DESP. CORRENTES 1 DESP. CORRENTES : 	: 	DE CAPITAL 	
TOTAL UEPE. 

	

-1 	- 	--: 	: 
: 	 : 	 : 	: 

1 	2.154.000 1 	4.336.300 	1 	1 	
913.700 	 5.2R.00.0 

~TEM DA SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRACAO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIÁRIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
OFRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERADO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

SALARIO-FANILIA 
CONTRIBUICOES PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO 

SERVIDOR PUBLICO - PASEP 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
CONSTITUICAO OU AUMENTO DO CAPITAL DE EMPRESAS 

COMERCIAIS OU FINANCEIRA 

- - TOTAL- - - - - - - - - 
: 	TOTAL 	1 	TOTAL 	DAS

- 
 : 	1 	PESSOAL E 

: 	DOS PROJETOS 	: 	ATIVIDADES 	1 	: ENCARGOS SOCIAIS: 

: 	 -:  	: 	: 	- : - 

: 	 1 

5.250.000 	1 	1 	2.186.31I0 



EXERCICIO DE 1997 	 RI 1,40 

AR* PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

19184 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   

PROJETOS 	1 

I 

: 

ATIVIDADES 

5.250.0Ot 

5.22.00 
_________ _________-__________-_  

1 

TOTAL, 

5.250.90; 

5.250.043 

5.25B30 

5.250A03 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

	

: 	ADMINISTRACAO 

	

, 	ADMINISTRACAO GERAL 
, 

	

11114.61711212.05; 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

TOTAL 

g2t 

• 



EXERCICIO DE 1997 	 RI 1,0 

14944 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA 

10105 SECRETARIA 

CODIGO 

MUNICIPAL DE FINANCAS 

ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 

RECURSOS DE TODAS AS FOTE5 

CATEGORIA 
ELEMENTO 	i 	ECONONICA 

3.1wcza 3.0.4.11.84 
13.1.8.8.00 DESPESAS DE CUSTEIO 2.629.720 

3.1.1.1.04 PESSOAL 1.232.499 

3.1.1.1.04 PESSOAL CIVIL 1.232.409 

3.1.1.1.41 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 1.071.290 

3.1.1.1.02 DIÁRIAS 147.509 

3.1.1.1.03 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 53.700 

3.1.2.0.04 MATERIAL DE CONSUMO 268.790 

3.1.3.1.41 SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 913.690 

3.1.3.1.41 REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 376.200 

dmi,3.1.3.2.00 
lp 1.9.1.90 

3.1.9.2.00 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

537.400 
215300 
215.000 

3.2.43.04 TRANSFERENCIAS CORRENTES 470.322 

3.2.3.0.00 
3.2.3.1.94 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
SU8VENCOES SOCIAIS 

322.500 
mimo 

3.2.3.3.00 CONTRIDUICOES CORRENTES 134.494 

3.2.6.9.11 ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 147.809 

3.2.6.5.00 JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 147.0190 

TOTAL 3.100me 



EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,40 

1 	14400 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIAS, CONSOLIDANDO PROJETOS ATIVIDADES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

MIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

2.834.000 

: 	TOTAL 

2.800.8 
10101 i GABINETE DO PREFEITO 

14102 I SECRETARIA PARTICULAR 
790.000 790.CCO 

14103 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
960.000 960.020 

14104 i SECRETARIA KINICIPAL DE ADMINISTRACAO 
1 5.250.040 25e.emi, 

10105 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
3.140.000 3.100.ee0 

ah  itieó I SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORTO 
2.398.030 I 8.602.000 'IMMO 

III,  
14107 

14108 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORRAS E SERVIDOS URBANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

3.973.050 

436.204 

2.926.954 

1.513.848 

6.9e0.0e0 

1.954.033 

14109 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 
1.335.604 1 2.664.402 4.454,003 

14114 : SECRETARIA WJNICIPAL DE TRANSPORTES 
1.343.600 1.456.00 2.840.044 

TOTAL 995536.450 34.063.550 39.640.003 

• 



        

EXERCICIO DE 1997 

 

           

           

           

           

10100 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

   

CODI30 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAIENTARIAS E CATEGORIAS ECONOMICAS 

I 	 ESPECIFICACAO 	 1 	CORRENTES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CAPITAL 	TOTAL 

11101 SABINETE DO PREFEITO 2.544.709 : 255.304 I 2.805.423 

10102 I SECRETARIA PARTICULAR 763.100 26.900 791.021 

10193 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 841.100 I 118.900 I 960.100 

10104 f SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 4.336.310 I 913.790 5.251.111 

19105 I SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 3.me00 3.111.131 

10116 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORTO 7.215.600 3.784.400 11.000.ç.10 

11107 I SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 2.228.250 4.671.750 t 6.910.Ut 

10118 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 1.349.700 600.300 1.950.N0 

11109 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 2.399.440 1.650.600 4.050.000 

10110 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 1.241.400 1.558.600 2.804.444 

TOTAL 26.019.550 13.580.450 39.644.000 



EXERCICIO DE 1977 	 RS 1,0 

14001 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10101 GABINETE DO PREFEITO 

NATUREZA DA DESPESA 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

   

CATEGORIA 
ELEMENTO 	ECONOMICA 

        

        

MIGO 

 

ESPECIFICACAO 

        

3.0.0.0.00 

3.1.1.0 . t0 
3.1.1.1.40 
3.1.1.1.41 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.40 
3.1.3.4.40 
3.1.3.1.140 
3.1.3.2.40 

9.0.0.88 

4.1.2.8.14 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 

MATERIAL DE CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

RENUNFRACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

FRUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

2.544.70 
2.544.70 

1.375.600 
1.375.800 
1.268.350 

94.050 
13.400 

161.290 
1.007.700 

201.508 
806.200 

255.5N 
255.30? 

255.30 

TOTAL 	2.80.818 : 

• 



i Li  

QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 EXFRCICIO DE 1997 

10080 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

: 10101 - GABINETE DO PREFEITO 

 

RS 1,08 

 

   

   

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 	 IMPORTANCIA 

    

APLICACAO 	PROGRAMADA PROJETO 	: 	NATUREZA 	 TOTAL 

OU ATIVIDADE 	: 	DA DESPESA 	1 	DETALHADA 	DA APLICAWO 

                     

                     

                     

MANUTENCAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
EBUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

9101.03070212.0021 
3.1.1.1,01 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 
3.1.2.0.00 
3.1.3.1 .80 
3.1.3.2.00 
4.1.2.0.00 

 

1.268.350 
94.050 
13.408 

161.200 
281.500 
806.200 
255.300 2.808,02) : 

               

                     

                     

                     

                     

                     

	

010 	TOTAL 	TOTAL DAS 	PESSOAL E 	1 	OUTRAS 	TOTAL 	: 	DESPESAS 

	

: 	DOS PROJETOS 1 	ATIVIDADES 	: 1 ENCARGOS SOCIAIS: DESP. CORRENTES DESP. CORRENTES 1 : 	DE CAPITAL 	 TOTAL GERAL 

: 	: 	 -: -- 	 : 

: 	: : 	: 	 : 
 

	

2.808.800 1 1 	1.375.880 1 	1.168.980 1 	2.544.780 1 1 	255.300 	1 	2.880.088 : 

• 



EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,u,  

---------------- 
10400 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10191 GABINETE DO PREFEITO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

    

CODIGD 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	1 	ATIVIDADES 	I 	TOTAL 

 

14101.43979212.02,  

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 	
2.890.0BO 

ADMINISTRACAO 	
2.994.BOB 

ADMINISTRACAO GERAL 	
2.9e9.eu  

MARUTENCAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 	I 	 2.899.900 

     

TOTAL 	 2.E9.049 1 	2.889.008 

     

      

• 



CODIGO 

3.1.0.1.14 
3.1.1.9.09 
3.1.1.0.00 

3.1.1.1.01 
3.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 

3.1.3.1.41 

; 3.1.3.2.0e 

vir ..i.t.O.tt 
11.1.2.0.00 

EXERCICIO DE 1997 

10000 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
NATUREZA DA DESPESA RECURSOS DE TOPAS AS ENES 

; 	10102 SECRETARIA PARTICULAR 

 

     

       

       

CATEGORIA 

ESPECIFICACAO 	
ELEMENTO 	ECONOMICA 

DESPESAS CORRENTES 	
763.10? : 

DESPESAS CE CUSTEIO 	
763.1n : 

PESSOAL 	
422.000 

PESSW CIVIL 	
22.1100 

341.400 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  0 
DIÁRIAS 	

51.7 

OUTRAS DESPESAS VARIAREIS 	
26.900 

MATERIAL DE CONSUMO 	
86.01 

254.380 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS  0 

REMUMERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 	
113.7 
113.600 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 
 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

26.900 
26.900 

26.900 

TOTAL 	I 	790.00 



MINO DE DETALHAMENTO DA DESPESA EXERCICIO DE 997 

  

RS 1,80 

    

    

1003 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10122 - SECRETARIA PARTICULAR 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 	 IMPORTANCIA 

APLICACAO 	PROGRAMADA PROJETO 	: 	NATUREZA 

OU ATIVIDADE 	: 	CA DESPESA 

TOTAL 
DETALHADA 	DA APLICACAO 

          

          

          

          

          

MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA PARTICULAR 	 10182.03078212.003: 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
	3.1.1.1.01 	 341.400 

DIARIAS 
	' 3.1.1.132 	 53.700 

	

3.1.1.1.e3 	 26.900 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS   

	

26.900
MATERIAL DE CONSUMO 	

3.1.2.0.00 	 e  

REMUNERACAO DE SERVIU:5 PESSOAIS  

	

; 	3.1.3.1.03 	 113.700 

OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 	
' 

	

; 	3.1.3.2.03 	 148.600 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	
4.13.8.00 	 26.908 790.323 

     

     

I TOTAL 	TOTAL DAS 
DOS PROJETOS 	ATIVIDADES 

791.003 

: 	: 	PESSOAL E 	: 	OUTRAS 	TOTAL 

: 	: ENCARGOS SOCIAIS: DESP. CORRENTES ; DESP. CORRENTES 

; 	; 	 1 	 ; 

: 	1 	422.000 	: 	341.180 	: 	763.100 

: 	DESPESAS 	: 

: 	DE CAPITAL 	: 	 TOTAL GERAL 

; . 	 .1 
I 	26.900 1 	 790.030 



ORDINÁRIO 

3.404.000 

VINCULADO 	TOTAL 

3.444.444 

CODIGO ESPECIFICACAO 

LEGISLATIVA 

i PROCESSO LEGISLATIVO 
3.281.2e0 3.231.244 

mim ACAO LEGISLATIVA 
3.281.200 3.281.240 

ADMINISTRACAO 
1/8.E60 118.844 

4117025 EDIFICACOES PUBLICAS 
118.840 118.8C4 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
14.413.86 	I 14.413.544 

ADMINISTRACAO 
11.313.800 11.32.804 

657.14 
1347021 

DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 
ADMINISTRACAO GERAL 

96a.ecia 
10.353.8013 

964.04 
10.353.844 

ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
3.104.040 	1 3.10.044 

66132 CONTROLE INTERNO 
2.952.2N 2.952.244 

147.G O 
031933 DIVIDA INTERNA 

147.1800 

AGRICULTURA 
134.400 I 124.444 

ABASTECIMENTO 
134.400 1 134.440 

0416496 SISTEMA DE DISTRISUICAD DE PRODUTOS CRICOLAS 134.400 134.444 

EDUCACAO E CULTURA 
11.248.109 11.248.144 

ADMINISTRACAO 
1.59O.00O 1 1.594.444 

647421 ADMINISTRACAO GERAL 
/.59O.00 1.590.444 

EDUCACAO DA CRIANCA DE O A ó ANOS 
1.912.10 1.712.144 

8841190 EDUCACAO PRE-ESCOLAR 
1.912.100 1.912.144 

ENSINO FUNDAMENTAI 
5.482.684 5.402.R4 

: 	08421'4 ENSINO REGULAR 
5.482.604 5.402,00 

EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 
403.100 46,/4. 

: 	49.46228 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 
402.14C 443./44 

ASSISTENCIA A EDUCANDOS 
752.4O4 752.4N 

4547421 ASSISTENCIA FINANCEIRA 
752.444 752.444 

EXERCICIO DE 1997 

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, PROGRAMAS E SUOPROGRAMAS CONFORME 0-VINCULO COM, OS RECURSOS 

 

RS 1,04 

 

   

   

      



EXERCICIO DE 1997 	
1,60 

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VINCULO COM 05 RECURSOS 

CODIGO ESPECIFICACAO 

CULTURA 

ORDINARIO 

248.190 

VINCULADO 	T O I A L 

245.23 

0948247 DIFUSO CULTURAL 
248.100 246.10) 

EDUCACAO ESPECIAL 
559.54 	I 659.803 

0649253 EDUCACAO PRECOCE 
659.6e0 657.5e3 

HABITACAO E URBANISMO 
6.478.250 6.476.26e 

ADMINISTRACAO 
2.926.950 2.926.92 

• 
1047021 ADMINISTRADA° GERAI 

2.926.95e 2.926.950 

953.903 
ABASTECIMENTO 

953.90e 	I 

916497 INSPECAO, PADRONIZACAO E CLASSIFICACAO DE PRODUTOS 228.430 
725.500 

228.430 
725.50 ) 

1416447 ABASTECIMENTO D'AGUA 

HABITACAO 
403.100 403.199 

1057316 NAMITACOES URBANAS 
443.1e4 403.101 

URBANISMO 
1.173.200 1.173.231 

1058323 PLANEJAMENTO URBANO 
1.173.210 1.173.29i 

SERVIDOS DE UTILIDADE PUBLICA 
1.021.100 1.021.133 

1564326 
1060327 

SERVICOS FUNERARIOS 
ILUMINACAO PUBLICA 

295.609 
456.600 
265.700 

295.
6.n 45  

269.7e3 

• 
1060328 PARQUES E JARDINS 

475.450 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIDOS 

475.450 

INDUSTRIA 
165.401 165.450 

1162346 PROMOCAO INDUSTRIAI 
165 .443 165.40)  

COMERCIO 
121.950 121.952 

; 11053 COMERCIALIZACAO 
121350 121.50 

162.100 123.1r.8  
TURISMO 

1165364 EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 
168.100 138.10e 



I 	 ESPECIFICACAO 

SAUDE E SANEAMENTO 

I ORDINARIO 

3.757.800 

VINCULADO TOTAL 

1 	3.757.802 

ADMINISTRAM I 1.582.109 1.582.188 

ADAINISTRACAD GERAL 1 1.582.100 1.582.199 

SAUDE 1.771.840 1.7/1.890 

ADMINISTRACAO GERAL 787.300 789.300 

ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 886.208 806.200 

SAUDE MATERNO-INFANTIL 176.300 176.300 

SANEAMENTO I 03.107 I 403.102 

SANEAMENTO GETA 443.100 1 403.182 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 293.049 293.909 

ASSISTENCIA 164.900 164.900 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 164.904 164.908 

PREVIDENCIA 128.104 128.100 

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 128.100 123.190 

TRANSPORTE 2.8e9m Locamo 

ADMINISTRACAO 1.456.400 1.456.400 

I 	ADMINISTRACAO GERAL 1.456.400 1.456.408 

TRANSPORTE RODOVIARIO 1.343.600 1.543.60 

RODOVIAS 859.909 859.903 

I 	ESTRADAS VICINAIS 483.700 453.700 

TOTAL 43.049.000 43.080.000 

CODIGO 

1387021 

1375421 

1575428 
1375432 

1376443 

1551496 

1592455 

1687921 

; 

; 	1685531 
1638534 
— - 

 

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,40 

      

      

      

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS CONFORME O VINCULO COM OS RECURSOS 



ORGAO 

EXERCICIO DE 1997 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIA E FUNCOES 
-+ 

F 	U 	N 	C 	O 	E 	S 

+- 	 +--- 	+ 	-+- 	--+ 	: 

: LEGISLATIVA JUDICIARIA : ADNINISTRACAO : AGRICULTURA : COMUNICACOES 1 DEFESA NAC. E: 

: E PLANEJAMENTO : 	. 	 I SEG. PUBLICA : 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

515 1,00 

3.n0.200 01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

¡mel - GABINETE DO PREFEITO 
2.800.00 

10102 - SECRETARIA PARTICULAR 	 I 3,590.000 

iC1e3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 
4.550330 

I0I84 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
9.800.1700 

10115 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
12.904.000 

108 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORT 

C 134.40C: 
1C1P7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBA 

NOS 
1C1013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

14.413.810 

; 10179 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ACAO SOCIAL 

10114 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

--+ --+ 

TOTAL 3.407.080 	1 I 48.053.840 134.4141 

-4 	 --4 ----4 
+----------------- 

- 

4 



EXERCICIO DE 1997 
	 (Cootinuacao) 	RS 1,02 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIA E FUNCOES 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES ' 

O 	E 

O R G A O 	 +— ---+ 	+- 	--+- 	+ 	 
WESENVOLVIMEN: EDUCACAO E : ENERGIA E RECUR1 NABITACAO E 1 INDUSTRIA, : 	RELACOFS 

:TO REGIONAL ' 	CULTURA ' SOS MINERAIS : URBANISMO :COM.E SERVICOS: EXTERIORES 

------------------------------------ 
-+- 	+ 	 

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

10181 - GABINETE DO PREFEITO 

10:02 - SECRETARIA PARTICULAR 

10103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

1CI44 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

12105 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

411V106 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAM E DO DESPORT 
O 

10117 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URRA 
NOS 

:0103 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

10109 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 

10110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

TOTAL 	I 

	

--+ 	 
: 

—+ 

11.144309 

11.248.110 

22.248.100 ! 
+--- 

1 

6.478.250 

6.478.250: 
-+-- 

287.350 

475.450 

762.80 

, 

: 
+ --+ 



EXERCICIO DE 1997 

+-- 	
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIA E FUNCOES 

TConclusa02 	RS 1,00 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES : 

1 O 	R 	G 	AO 

01101 - CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

	-4- 
SAUDE E 	1 

SANEAMENTO 	1 
+— 

	+- 
TRABALHO 	: 

1 
-4-- 

ASSISTENCIA E 
PREVICENCIA 

: 

O 	E 

TRANSPORTE TOTAL 

3.400.000 

2.600.030 
15101 - GABINETE DO PREFEITO 

770.020 
10102 - SECRETARIA PARTICULAR 

960.020 
111:03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 

5.250.005 
19104 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

3.100.079 
15155 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

.106 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO E DO DESPORT 
O 6.900.002 

10117 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URRA 
NOS 1.950.020 

IBM - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

¡elo - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ACAO SOCIAL 1 3.757.000: 273.000 4.050.011 

2.800.050 1 2.803.003 
1 15110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

-- +- --+- --+- + 

TOTAL 1 3.757.0001 
	+ 

. 
___¡.... 

293.00 
 	4-  

1 2.800.000 1 
4. 

43.000.029 



EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,H 

41400 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIAS, CONSOLIDANDO PROJETOS ATIVIDADES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

01101 	: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 	 118.80 	3.281.204 	3.444.009 

TOTAL 	 118.300 	3.281.240 . 
	
3.400.40J 

• 



  

EXERCICIO DE 1997 	
Ri 1M 

      

      

      

41400 CAMARA KiJNICIPAL DE VEREADORES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIAS E CATEGORIAS ECONOMICAS 	RECURSOS DE -MAS AS WATES 

C00180 : 	 ESPECIFICACAO 	 CORRENTES 	CAPITAL I TOTAL 

41141 	: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

TOTAL 

3.151.100 	248.904 I 	3.405.090 

-_ 
3.151.140 -- 
	_ _ _ _ 

248.904 	3.400., 
_ 	. W  _ 



CATEGORIA 

ELEMENTO 	ECONCMICA 

3.151,In 

3.071.• 

2.545.BOO 
2.374.900 
2.268.604 

94.50 
15.800 

170.911 
126.714 
371.111 
110.910 
260.201 
28.304 
28.311 

79.20 
79.20 
17.141 
11.300 
51.90 

2-08.9C0 
242.V"3 

 

118.811 
131.114 

TOTAL 

  

   

  

3.401.04 

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,OZ 

RION CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

$191 CASARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

NATUREZA DA DESPESA 

  

RECURSOS DE TODAS AS FONTE 

       

         

         

         

lee■•■•••••••.••■• 

3.1.1.1.0 
3.1.1.1.44 
3.1.1.4.0 
3.1.1.1.0 
3.1.1.1.11 
3.1.1.132 
2.1.1.1.13 
3.1.1.3.11 
3.1.2.1.44 
3.1.3.1.16 
3.1.3.1.0 

111'.1.33.41 
5.1.9.1.0 
3.1.9.2.14 
3.2.1.1.18 
3.2.5.1.0 
3.2.5.1.14 
3.2.5.2.40 
3.2.5.3.0 
4.1.1.1.0 
4.1.4.1.0 
4.1.1.6.11 
4.1.2.4.01 

ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIÁRIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

OPRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REMUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

INATIVOS 
PENSIONISTAS 
SALARIO-FAMILIA 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALACDES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CODIGD 



QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA 	 EXERCICIO DE 1997 	
RS 1,04 

tine - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

81101 - CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 	 IMPORTANCIA 

APLICACAO 	PROGRAMADA 	 PROJETO 	1 	NATUREZA 	 1 	TOTAL 

OU ATIVIDADE 	1 	DA DESPESA 	I 	DETALHADA 	1 DA APLICACAO 

MANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA 	 1 	0110131010412.001: 	 : 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 	
, 	3.1.1.1.01 	1 	2.268.600 : 

DIARIAS 
	3.1a.1.e2 	1 	90.500 	: 

OUTRAS DESPESAS VARIAYEIS 	
3.1.1.1.03 	1 	15.800 : 

ORRIGACOES PATRONAIS 	 1 	 3.1.1.3.80 	 170.90 : 

MATERIAL DE CONSUMO 	
3.1.2.0.00 	 126.700 : 

REMUNERADA° DE SERVICOS PESSOAIS 	
3.1.3.1.01 	1 	110.900 : 

OUTROS SERVIDOS E ENCARGOS 	
3.1.3.2.00 	1 	264.203 ; 

	

, 	3.1.9.2.40 	 28.300 	: 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 1 	

, 

	

, 	3.2.5.1.00 	 17.0001 

• 
INATIVOS 	 ,  . 	3.2.5.2.00 	 11.320 : 
PENSIONISTAS 	

, 

SALARIO-FAMILIA 	
1 	3.2.5.3.00 	1 	50.900 : 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	
4.1.2.0.00 	 130.100 1 	3.281.200 

Y:EARAMENIO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 	 1 	onot.elemm.em 

ORAS E INSTALACOES 	
: 	4.1.1.0.00 	 118.800 : 	118.9x4 

TOTAL 	TOTAL 	DAS 	: 	1 	PESSOAL E 	: 	OUTRAS 	1 	TOTAL 	1 	: 	DESPESAS 	1 	' , 

005 PROJETOS 	1 	ATIVIDADES 	: 	; ENCARGOS SOCIAIS: WS?. CORRENTES I DESP. CORRENTES 1 	1 	DE CAPITAL 	1 	1 	TOTAL GERALTOTAL 

	

1 	: 	 1 	 ; 
: 

118.843 	3,281.249 1 	1 	2.274.9P 1 	776.280 	3.151.100 	: 	245.900 1 	 3.401.1M 
------ ----------- 

vr • 



   

EXERCICIO DE 1997 

  

RS MB 

 

          

          

 

OWN GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

91141 CAAARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ; 

        

          

PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

3.400,0V 

; 	CÓDIGO 	 ESPECIFICACAO 

LEGISLATIVA 

3.251.2V 
PROCESSO LEGISLATIVO 

3.281.280 
ACAO LEGISLATIVA 

11$1.91919.12.491 	MANUTERCAD DOS SERVICOS DA CAMARA 
I 3.281.210 

AONINISTRACAO 
119.292 

EDIFICACOES PUBLICAS 1 12.841 

•; 01191.411970251.011; 	MELHORAMENTO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 
118.630 

TOTAL 118.889 3.281.291 3.4E2.9E; 

1 



EXERCICIO DE 1997 
	 RS 1,9R 

DEMONSTRATIVO DA DESPES:; POR PROGRAMAS, CONSOLIDANDO PROJETOS E ATIVIDADES 

	

01 	1 PROCESSO LEGISLATIVO 

	

07 	: ADMINISIRACAO 

	

49 	' ACMINISTRACAO FINANCEIRA 

	

16 	1 ABASTECIMENTO 

	

41 	EDUCACAO DA CRIANCA DE O A 6 ANOS 

	

42 	1 ENSINO FUNDAMENTAL 

	

46 	EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 

	

47 	ASSISTENCIA A EDUCANDOS 

	

49 	CULTURA 

	

49 	EDUCACAO ESPECIAL 

	

57 	HABITACAO 

	

58 	URBANISMO 

•

SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA 

	

62 	INDUSTRIA 

	

63 	I COMERCIO 

	

65 	1 TURISMO 

	

75 	I SAÚDE 

	

76 	1 SANEAMENTO 

	

81 	I ASSISTENCIA 

	

82 	PREVIDENCIA 

	

88 	1 TRANSPORTE ROCOVIARIO 

COD1S0 	 E SPECIFICACAD 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

TOTAL 	 9.655.250 	1 	33.344.750 	1 	43.008.40. 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

	

3.281.200 	3.281.240 

	

118.804 	18.869.250 	18.988.054 

	

3.100.000 	3.90.00ü 

	

1.088.300 	 1.088.300 

	

671.800 	1.240.300 	1.912.1CO 

	

1.323.100 	4.159.500 	5.482.00 

	

403.100 	 1 	403.1M 

	

752.400 	1 	752.4D 

	

248.108 	 I 	248.1 0 

	

859.800 	I 	859.8• 

	

403.104 	 1 	403.10 

	

1.173.240 	 1.173.20 

	

1.021.100 	 f 	1.021.134 

	

165.400 	 165.400 

	

121.950 	 1 	121.950 

	

188.100 	 188.100 

	

982.500 	789.300 	1.771.830 

	

403.100 	 I 	403.10 

	

164.900 	I 	164.900 

	

128.100 	1 	128.100 

	

1.343.600 	 1 	1.343.600 



EXERCICIO DE 1997 	 R5 1,92 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR SUPROGRAMAS, CONSOLIDANDO PROJETOS E. ATIVIDADES 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	' 	TOTAL 

CM 	ACAO LEGISLATIVA 
814 	DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 
021 	I ADMINISTRACAO GERAL 
025 	EDIFICACOES PUBLICAS 	 118.83C 

031 	ASSISTENCIA FINANCEIRA 
032 	CONTROLE INTERNO 
033 	DIVIDA INTERNA 
896 	SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGRICOLAS 	 134.400 

497 	INSPECAO, PADRONIZACAO E CLASSIFICACAO DE PRODUTOS 	 228.490 

168 	1 ENSINO REGULAR 	
1.323.100 

190 	I EDUCACAO PRE-ESCOLAR 	
671.800 

228 	PAR9UES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 	 403.109 

247 	i DIFUSAO CULTURA' 	
248.100 

253 	I EDUCACAO PRECOCE 
316 	HASITACOES URBANAS 	

403.100 

323 	PLANEJAMENTO URBANO 	
1.173.200 

326 	SERVICOS FUNERÁRIOS 	
295.600 

327 	ILUMINACAO PUBLICA 	
456.800 

328 	PAR9UES E JARDINS 	
268.700 

346 	PROMOCAO INDUSTRIAI 	
165.400 

353 	COMERCIALIZACAO 	
121.950 

364 	1 EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 	 188.100 

428 	ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 	 806.280 

432 	SAUDE MATERNO-INFANTIL 	
176.350 

447 	ABASTECIMENTO D'ÁGUA 	
725.500 

448 	I SANEAMENTO GERAL 	
403.100 

486 	, ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
495 	1 PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 

059.900 
531 	RODOVIAS  
534 	1 ESTRADAS VICINAIS 	

483.700  

	

3.281.209 	3.281.209 

	

960.800 	960.0C4 

	

18.698.554 	18.698.550 
118.0% 

	

752.480 	752.400 

	

2.952.280 	2.952.290 

	

147.800 	147.800 
134.100 
228.400 

	

1.159.500 	5.482.602 

	

1.248.300 	1.912.100 
403.192 
248.100 

	

059.000 	859.600 
403.103 

1.173.290 
295.603 
156.822 
268.700 
165.432 
121.950 
188.103 
806.202 
176.322 
725.530 
403.120 

	

164.910 	164.9e0 

	

128.10$ 	128.100 
859.900 
453.783 

   

TOTAL 	1 	9.655.250 1 	33.314.750 	43.080.000 

   



EXERCICIO DE 1997 	
RS 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR PROJETOS E CATEGORIAS ECONOMICAS 

CODIGO 

1001 

ESPECIFICACAO 

: MELHORAMENTO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO 

CORRENTES 

RECURSOS DE TODAS AS FAIES : 

CAPITAL 	TOTAL 

118.811 	 116.FDA 
671.8E0 

1142 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CRECHES E FRE-ESCOLAS 
671.800 

1.323.1'0 
1003 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES 

1.323.100 

1004 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PARQUES RECREATIVOS 

I 	E PRAGAS DE ESPORTE 
403.100 403.102  

1435 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MERCADOS E FEIRAS 
121.92 

LIVRES 
121.954 

134.400 
1006 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CASAS DE FARINHA 1 134.400 

228.421 
1007 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE MATADOUROS 

228.400 
241.220 

1006 : CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE CHAFARIZES 
241.800 

1009 : CONSTRUCAO, RECUPERAM E AMPLIACAO DE REDES DE ABAS- 
493.700 

: 	TECIMENTO DE ASUA 
403.700 

lel, : CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE CASAS DE PESSOAS CARENTES I l 403.100 403.109 

564.300 
1011 : ABERTURA, RECUPERACAO E PAVIMENTACAO DE RUAS E AVENIDAS 

564.300 
430.00 

1012 I CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS 
430.000 

295.ED0 
1013 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE CEMITERIOS 

295.600 
456.822 

1414 : INSTALACOES DF REDE ELETRICA 
456.810 

268.700 
1015 : CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS 

268.700 
165.440 

1016 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE GALPOES INDUSTRIAIS 
165.400 

1017 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE EMPREENDIMENTOS TURIS- 
188.100 185.110  

: 	TICOS 618.109 
1018 : CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 

618.100 
188.100 

1419 : CONSTRUCAO DE SANITÁRIOS PURLICOS 
188.100 

403.10 
1020 : CONSTRUEM E RECUPERACAO DE REDES DE SANEAMENTO 

403.100 
456.803 

1021 : CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE RODOVIAS 
456.801 

215.200  
1022 : CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE OBRAS D'ARTE 

215.000 
188.ge 

1023 CONSTRUCAO E INSTALACAO DE ABRIGOS RODOVIARIOS 
188.100 

483.700 
1124 
1025 
1026 

1927 

1026 

: CONSTRUCAO E RESTAURACAO DE ESTRADAS VICINAIS 

: CONSTRUCAO, REFORMA UO AMPLIACAO DE BRAGAS ARTISTICOS 

: CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE CALCADOES 
: CONSTRUCAO DE ESTACIONAMENTOS PUBLICOS 

: CONSTRUCAO E IMPLANTACAO DE MATERNIDADES 

403.700 
249.110 

111.700 
67.200 

176.300 

249.108 
111.701 
67.20,0 

176.300 

TOTAL 

   

9.655.250 I 	9.655.250 

      

      



       

EXERCICIO DE 1947 	 R$ 1,CD 

                  

   

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ATIVIDADES E CATEGORIAS ECONONICAS 

      

            

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

                  

                  

                  

                  

                  

                  

                  

MIGO 	 ESPECIFICACAG 	 CORRENTES 	CAPITAL 	TOTAL 

	

201 	NANUTENCAO DOS SERVICOS DA CAMARA 	 3.151.10 	130.10 	3.231.209 

	

2442 	MANUTENCAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 	 2.544.700 	255.300 	2.800.00 

	

203 	I MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA PARTICULAR 	 763.10 	26.900 	79e.33 

	

2404 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS 	 841.100 	118.90 	 mun 

	

205 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRACAG 	 4.336.30 	913.700 	5.22.000 

	

2446 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 	 2.952.200 	 2.952.203 

	

207 	ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 	 147.803 	 147.500 

	

208 	MANUTENCAO DO ENSINO PRE-ESCOLAR 	 833.100 	407.200 	1.240.230 

	

209 	MANUTENCAO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 	 3.622.100 	537.400 	4.159.522 

	

2414 	MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
E 00 DESPORTO 	 1.349.700 	20.304 	1.590.003 

	

2011 	APOIO A ESTUDANTES 	 752.40 	 752.403 

	

•
2412 

	

	IMITEM DA EDUCACAO ESPECIAL 

	

2013 	NANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 	

658.300 	201.500 	859.1140 

OBRAS E SERVICOS URBANOS 	 2.228.250 	698.700 	2.926.452 

	

2414 	MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 	 1.349.704 	164.10 	1.513.233 

	

2415 	NANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE E 
ACAO SOCIAL 	 1.367.10 	215.00 	1.582.10 

	

2416 	TRANSFERENCIAS A PESSOAS CA2ENTES 	 164.90 	 164.50 

	

2117 	MANUTENCAO DOS INATIVOS E PENSIONISTAS 	 128.140 	 122.143 

	

2018 	MAITUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 	 1.241.400 	215.00 	1.456.40 

	

209 	NANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SALIN. 	 739.300 	50.00 	789.30D 

 

TOTAL 29.170.654 	4.174.100 	33.344.750 

• 

 

------ -_-_-_-____ ----- 



  

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,91 

      

      

      

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, PROGRAMAS E SWPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

; LEGISLATIVA 

PROCESSO LEGISLATIVO 

118101 	ACAO LEGISLATIVA 

ADMINISTRACAO 

010713 	FOIFICACOES PUBLICAS 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAM 

; 	0387014 	I 	DEFESA DO INTERESSE PUBLICO NO PROCESSO JUDICIARIO 
1317$21 	ADMINISTRACAO GERAL 

ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1348432 	CONTROLE INTERNO 
0398833 	DIVIDA INTERNA 

AGRICULTURA 

43ASTECIMENTO 

e416496 	SISTEMA DE DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGRICOLAS 

EDUCACAO E CULTURA 

ADMINISTRACAO 
0111, 

 

1997021 	ADMINISTRACAO GERAL 

EDUCACAO DA CRIANCA DE 8 A 6 ANOS 

0341190 	EDUCACAO PRE-ESCOLAR 

ENSINO FUNDAMENTAL 

D542139 	ENSINO REGULAR 

EDUCACAO FISICA E DESPORTOS 

0846228 	?AMES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

PROJETOS 

118.800 

118.30 

118.010 

134.40

134.480 

134.481 

2.646.100 

671.901 

671.800 

1.323.100 

1.323.100 

403.199 

483.109 

1 

i 

RECURSOS DE TODAS AS FOSTES 

ATIVIDADES 	TOTAL 

	

3.281.200 	3.400.802 

	

3.281.209 	3.281.28% 	; 

• 	3.281.200 	3.28I.287 

	

118.908 	; 

110.891; 

	

14.413.801 	14.413.9E1 

	

11.313.80 	11.313.823 

	

960.00 	960.080 

	

1E353.810 	I 	10.353.809 

	

3.109.004 	5.184.000 

	

2.952.20 	2,952.28% 

	

147.810 	147.8%1 

134.408  

134.489 

134.40 

	

8.60.100 	11.248.1%4 

	

1.590.000 	I 	1.599.918 

1.59e.e0e 	ime.m 

	

1.249.300 	1.912.101 

	

1.240.300 	1.912.180 

	

4.159.500 	5.482.6%0 

	

4.159.29 	5.482.608 

493.1R8 

403.190 



 

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,02 

     

     

     
PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 

CODIGO 	I 

DEMONSTRATIVO DE FURCOES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 

ESPECIFICACAO PROJETOS 1 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ATIVIDADES 	I 	TOTAL 

ASSISTENCIA A EDUCANDOS • 752.400 752.400 

8247031 ASSISTENCIA FINANCEIRA 752.40e 1 752.490 

CULTURA 248.100 248.100 

.H49247 DIFUSAO CULTURAL 248.100 248.104 

EDUCACAO ESPECIAL 859,800 859.800 
1 

: 4249253 EDUCACAO PRECOCE 859.000 859.040 

• PABITACAO E URBANISMO 1 3.551.30e 2.926.950 6.478.259 

ADMINISTRACAO 1 2.926.950 1 2.926.950 

: 107421 	1 ADMINISTRACAO GERAL 1 2.926.950 1 2.926.950 

ABASTECIMENTO 1 953.900 953.701 

: 1016097 INSPECAO, PADRONIZACAO E CLASSIFICACAO DE PRODUTOS 228.408 228.508 

: 1016447 ABASTECIMENTO D'AGUA 1 725.540 1 725.55:, 

HABITRCAO 403.100 •403.144 

1057316 NABITACOES URBANAS 403.104 408.100 

URBANISMO 1.173.280 1.173.240 

958323 PLANEJAMENTO URBANO 1.173.200 1 1.173.290 

• SERVIDOS DE. UTILIDADE PUBLICA 1,021.100 1.021.144 

1966326 SERVICOS FUNERARIOS 295.600 1 275.M0 

1860327 
1060328 

ILUMINACAO PUBLICA 
PAROUES E JARDINS 

456.800 
268.703 

1 
1 

456.849 
269.702 

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 475.454 1 475.459 

INDUSTRIA 165.400 165.400 

1162346 PROMOCAO ICUSTRIAL 165.404 165.409 

COMERCIO 121.950 1 121.952 

1163353 COMERCIALIZACAO 121.950 121.95 



EXERCICIO DE 1997 	 R5 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 
.1 

DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

CODIGO 

1165364 

1307021 

• 1575021 
1375428 
1375432 

1376448 

1581486 

1552495 

1607021 

16 531 
1688534 

' 	 ESPECIFICACAO 

TURISMO 

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS 

SAUDE E SANEAMENTO 

ADMINISTRACAO 

ADMINISTRACAO GERAL 

SAUDE 

ADMINISTRACAO GERAL 
ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 
SAUDE MATERNO-INFANTIL 

SANEAMENTO 

SANEAMENTO GERAL 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 

ASSISTENCIA 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PREVIDENCIA 

PREVIDENCIA SOCIAL A INATIVOS E PENSIONISTAS 

TRANSPORTE 

ADMINISTRACAO 

I 	ADMINISTRACAO GERAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

I 	RODOVIAS 
ESTRADAS VICINAIS 

PROJETOS 

1E9.101 

182.100 

1.285.600 

982.500 

emme 
176.300 

03.100 

403.180 

1.343.60 

1.343.600 

859.900 
483.70 

9.655.259 

ATIVIDADES 

2.371.400 

1.582.100 	I 

1.582.100 

789.304 

789.300 

243.000 

164.900 

164.900 

128.100 

128.100 

1.456.400 

1.456.400 

1.456.400 

33.344.750 

TOTAL 

183.100 

128.102! 

3.757.032 

1.582.W 

1.582.100 

1.771.500 

789.300 
e06.2e0 
176.330 

453.100 

403.1P 

293.00 

164.92C 

164.90" 

122.12 

2.893.9” 

1.456.43U 

1.49.AV 

1.343.600 

859,9N 
493.7ff 

43.00O.023 TOTAL 



• 

EXERCICIO DE 1997 

RECEITA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR FONTES 	E 	DA DESPESA PCR FUNCAO 

RS 	 DESPESA 
+— 

+ - 	 

RECEITAS CORRENTES LEGISLATIVA 3.4P.(YY,,' 	• 

RECEITA TRIBUTARIA 1,870.101 ADMINISTRACA9 E PLANEJAMENTO 14.415.6,  

RECEITA DE CONTRIBUICOES 215.110 AGRICULTURA 

RECEITA PATRIMONIAL 113.111 EGUCACAO E CULTLYA 11.24Mf, 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 35.352.010 HABITACAO E URBANISMO 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.131.500 INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 

RECEITAS DE CAPITAL SABE E SANEAMENTO .11■4, 

ALIENACAO DE BENS 56.610 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 4,299.701 TRANSPORTE 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 11.311 

      

43.n);:a 

 

TOTAL 	 43.100.111 
-- +- 	-+-- 

   

      

      

     



+- 
RECEITA 

EXERCICIO DE 1997 

DEMONSTRATWO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

+-- 	- -- 	 

: 	RS 	RS 	. 	DESPESA 

 	+ 	 

: 	RS 

Rí 	1,' 

RECEITAS CORRENTES 39.632.441 i 	DESPESAS CORRENTES 29.170,65 

RECEITA TRIBUTARIA 1.914.411 I DESPESAS DE CUSTEIO 27.111.454 

RECEITA DE CONTRIBUICOES 215.011 I TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 	2.159.24R 

RECEITA PATRIMONIAL 113.141 SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE 9.4W77! 

TRANSFERENCIAS CORRENTES i 	35.302.840 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.131.541 

DEFICIT DO ORCAMENTO CORRENTE O 

4-- 

TOTAL i 	39.632.401 TOTAL : 30.632,4P 

SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE 9.461.751 DEFICIT DO ORCAMENTO CORRENTE : 

RECEITAS OE CAPITAL I 	4.367.690 DESPESAS DE CAPITAI I : 	13.827,31 

ALIENACAO DE BENS 56.641 INVESTIMENTOS 13.294.451 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 4.279.714 I IGERSOES FINANCEIRAS 549.900 i 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAI 11.314 , 

- +-- --+ 	 --+ + - -+ 	 

TOTAL : 	13.829.350 : TOTAL : 	13229.355 
 	+ 	 

4.--___ -+- +- +- 
RECEITA DESPESA 

-4.-- -+ -- 

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES : 39.632.400 129.171.654 

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL : 4.367.614 1 15,829,3:::'. 

TOTAL : 43.410.111 : 43.49A1 
-- 

•+- 



  

EXERCICIO DE 1997  

      

      

      

RESUMO GERAL DA RECEITA 

CODIGO 	I 	 ESPECIFICACAO 	 : 
-+- 

1141.44.19 1 RECEITAS CORRENTES 

	

11031.0 : 	RECEITA TRIBUTARIA 

	

1111.0.0 1 	IMPOSTOS 

	

1112.14.14 : 	IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A REOA 

	

111232.14 : 	IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 

	

1 . 	URBANA 	 1 

	

1112.08.41 1 	IMPOSTO SOBRE TRAN5MISSA4 INTER VIVOS DE BENS 

	

. 	INOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE INOVEIS 

	

1113.44.0 1 	IMPOSTO SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 

	

1113.65.0 1 	IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE CAdER NAT1REZA 

RUBRICAS 

308.601 

396.00 

435.643 

	 f- 

: 	FONTES 	CATEGORIA ECOMICA, 

39.632.442 

1.870.040 

1121.44.411 TAXAS 

1121.0.01 1 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 269.300 

1122.11.11 1 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 273.800 

1131.11.0 : CONTRIBUICAO DE MELHORIA 1 186.700 

120.0.0 1 RECEITA DE CONTRIBUICOES 
215.10 

1219.0.0 1 CONTRIBUICOES SOCIAIS 

1211.99.11 1 
, 

OUTRAS CONTRIBUICOES SOCIAIS 215.914 

1311.41.11 1 RECEITA PATRIMONIAL 
113.119 

1314.14.14 1 RECEITAS MOBILIARIAS 1 33.90 

13031.40 1 RECEITAS DE VALORES NOBILIARIOS 1 22.603 

130.940 1 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 1 56.603 

170.0.0 1 TRANSFERENCIAS CORRENTES 
35.302.80 

170.11.0 1 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNANENTAIS 

1721.0.41 1 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

92131.0 1 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIPO 

1721.11.12 : COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNIC1P1OS 5387.644 

1721.11.94 1 TRANSFERENCIA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NAS 

. FONTES (ART.157, I DA CONSTITUICAO FEDERAL) 452.60 

1721.41.15 1 COTA-PARTE GO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
S96.00 

. 

1721.0.0 1 OUTRAS 	

RURAL 
AS TANSFERENCIAS DA UNIA° 3.507.650 

1722.0.11 1 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 

1722.41..4 : PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 

1722.11.01 1 COTA-PARTE DO IPVA 1.697.250 

1722.11.02 1 COTA-PARTE DO ICNS 21.932.750 

1722.19.90 1 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 2.525.750 

190.0.0 1 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
1.131.500 

1914.0.00 1 MUITAS E JUROS DE MORA 56.644 

1921.0.0 1 INDENIZACOES E RESTITUICOES 

1921.41.0 1 INDENIZACOES 

1921.01.04 	1 COMPENSACAO FINANCEIRA PELA OTILIZACAO DE 

1 RECURSOS HIDRICOS 17.400 

1921.12.14 1 COMPENSACAD FINANCEIRA FEIA EXPLORACAO DE 

. RECURSOS MINERAIS 1 11.301 

1921.43.01 	1 COMPENSACAO FINANCEIRA PELA EXTACAD DO 0110 

' . 	. FRUTO, XISTO BETUMINOSO E GAS 1 
, 

94.544 

, 



EXERCICIO DE 1997 

CODIGO 
+— 	--+ 

1921.9.44 ' 
1922.00.#1 
1934.44.48 
1951..0.0 

2444.44.44 

22.4.10.41 
2214.88.44 

201.0.98 
2424.10.40 
2421.#4.04 
2421.$1.0 
2421.89.48 
2422.0.0 
2422.89.88 

254..$0.0i 
2594.0b.E4 

RESUMO 

ESPECIFICACAO 

OUTRAS INDENIZACOES 
RESTITUICOES 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
RECEITAS DIVERSAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

TRANSFERENCIAS DA UNIU,  
PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNTO 

TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS 

GERAL 	DA 
-+- 

RECEITA 

RECEITA 

RUBRICAS 	• 

5.744 
11.300 

264.214 
6/B.904 

56.60 

2.263.604  

2.636.700 

11.360 

TOTAL 

+ 

FONTES 

56.644 

4.299.744 

11.344 

CATEGORIA ENCIMA 

4.367.W 

-4 



 

EXERCICIO DE 1447 	 R5 1.03 

        

        

        

        

CONSOLIDACAD GERAL DA DESPESA POR SUA NATUREZA 

      

RECURSOS DE TODAS AS FONTES i 

          

          

          

          

CATEGORIA 
ECONOMICA 

29.170.69 
27.011.450 

ESPECIFICACAO 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

PESSOAL 
PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
DIARIAS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS 

OBRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
SERVICOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 

REAUNERACAO DE SERVICOS PESSOAIS 
OUTROS SERVICOS E ENCARGOS 

DIVERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 
SENTENCAS JUDICIARIAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 

SUBVENCOES SOCIAIS 
CONTRIBUICOES CORRENTES 

TRANSFERENCIAS A PESSOAS 
INATIVOS 
PENSIONISTAS 
SALARIO-FAMILIA 
APOIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
ASSISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR 
OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 

ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA 
JUROS DE OUTRAS DIVIDAS 

CONTRIBUICCES PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO 
SERVIDOR PUBLICO - PASEP 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 

OBRAS E INSTALACOES 
ERUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

INVERSOES FINANCEIRAS 
ARUISICAO DE INOVEIS 
CONSTITUICAO OU AUMENTO DO CAPITAL DE EMPRESAS 

COMERCIAIS OU FINANCEIRA  

ELEMENTO 

13.460,350 
13.160.450 
11.697.30$ 
1.857.850 

405.300 
749.409 

3.478.400 
8.678.800 
3.797.900 
4.881.940 

343.90 
151.600 
243.300 

322.500 
188.100 
134.400 

1.285.800 
44.590 
61.900 

212.100 
752.40 

53.700 
111.200 
147.840 
147.800 

403.100 

9.655.250 
3.625.200 

441.409 

107.500 

TOTAL 

CODISO 

2.0.0.0.00 
2.1.8.9.03 
3.1.13.0 

2.1.1.1.01 
2.1.1.1.02 
3.1.1.1.03 

3.1.2.0.04 
3.1.3.4.00 
2.1.3.1.41 

41111'.1.3.2.09 

3.1.9.1.00 
2.1.9.2.40 

3,2.3.0.04 
3.2.3.1.t4 
3.2.3.3.01 
3.2.5.9.09 
3.2.5.1.00 
3.2.5.2.04 
3.2.5.3.80 
2.2.5.4.01 
2.2.5.5.04 

3.2.6.0.00 
3.2.6.5.00 

4.1.4.0.49 

4.23.0.04 
4.2.1.0.00 
4.2.6.0.00 

2.154.230 

12.824Z1  
13,280.4A 

54S.C) 

43.000.07,0 



ESPECIFICACAO 

PODER LEGISLATIVO 
rn 	======== 

1 PROJETOS 1 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES ; 

ATIVIDADES 	TOTAL: 

1 CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 1 112.800 3.281.200 3.40.00 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 9.536.450 30.063.550 1 39.600.000 

TOTAL 9.655.250 : 33.344.750 1 43.000.30,) 	; 

CODISO 

iNN 

    

EXERCICIO DE 1997 	 R5 1,0 

          

          

          

          

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS, CONSOLIDANDO PROJETOS E ATIVIDADES 

• 



CODIGO 	 ESPECIFICACAO 

01 	1 LEGISLATIVA 
03 	ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
04 	I AGRICULTURA 
08 	EDUCACAO E CULTURA 
10 	NARITACAO F URBANISMO 
11 	INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 

13 	SAUDE E SANEAMENTO 
15 	■ ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 
16 	∎  TRANSPORTE 

 

EXERCICIO DE 1997 	 RS 1,83 

     

     

     

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, CONSOLIDANDO PROJETOS E ATIVIDADES 

RECURSOS DE TODAS AS FNIES 

1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

118.890 3.281.209 3.499.903 
14.413.800 14.413.001 

134.410 134.409 

2.646.100 8.602.000 11.240.103 

3.551.300 I 2.926.950 6.478.250 

475.450 473.453 

1.385.600 2.371.410 3.757.023 
293.000 293.033 

1.343.600 1 1.456.400 2.890.9E1 

TOTAL 9.655.250 I 33.344.750 43.09 



c,- 
Hans Otto Hagenbeck 
PREFETTO MUNICTPAL 

~mie 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ow. 
LARANJEIRAS 

Ála,Scu e.SpaTança. 

LEI N2  562 

DE 08 DE MARÇO DE 1996. 

CRIA - O SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TÁ 

XI E Dl, OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS, ESTADO DE SERGIPE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Laran-

jeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o serviço de transporte por Táxi no 

Municipio de Laranjeiras-SE. 

Art. 22 - As normas que regem esta Lei serão explicita 

das no seu regulamento. 

Art. 32 
 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE, em U. 

de março de 1996. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 

cação. 



11.511"lige 

PREFEITURA ~RU DE 

LARAMEI 
niG See G. espatança 

REGULAMENTO DO SERVI O DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO POR TAXI, 

DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS/SE 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 12 - O transporte individual de passageiros por Tá-

xis, no Município de Laranjeiras, constitui-se em serviço p'
_, 

blico nos termos do art. 7g, inciso XXIII, letra "e" da Lei 

Orgânica, a ser prestado mediante permissão da Prefeitura cri 

ada pela Lei Municipal n2 562, de 08 de março de 1996. 

- A competência da Prefeitura Municipal 

instruções para permissão, exploração 

transporte de passageiros por Tá-

da Lei Municipal n2 562, de 08 de 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇOES 

Art. 22 
 - Para os fins previstos neste Regulamento, con-

sidera-se: 

I - Permissão - Ato administrativo discricionárioe 

unilateral pelo qual a Prefeitura Municipal delega a tercei-

ros a execução de serviços de passageiros por taxi nas condi 

ções estabelecidas neste Regulamento. 

II - Permissionário - pessoa física detentora de 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS Lar 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-600 - Fone 281-1054 - 

Laranjeiras-SE 

Parágrafo único 

é de elaborar normas e 

e operação de serviços 

xi, definido no artigo 

março de 1996. 

de 

2g 



Nasce a aspetança 

(uma) permissão. 

III - Permitente - Prefeitura Municipal de Laranjei 

ras. 

IV - Condutor - Motorista permissionário da ativi-

dade ou condutor ligado ao permissonário por qualquer víncu 

lo de direito. 

V - Veículo - Automóvel inscrito no Cadastro 	
de 

Veículo Taxi da Prefeitura Municipal. 

VI - Substituição - é a troca de veículo pelo per-

missionário. 

VII - Inclusão - É a entrada de veículo para o sis 

tema em decorrência do aumento da frota. 

VIII - Autorização da Tráfego - Alvará emitido pela 

Prefeitura que autoriza o veículo a operar no sistema de Ta- 

xi. 
IX - Ponto de Táxi - Local regulamentado para 

	o 

veículo aguardar passageiro. 

X - Cancelamento da Permissão - Devolução voluntá 

ria da permissão. 

XI - Cassação da Permissão - Devolução compulsória 

da permissão_ 

CAPITULO III 

DA PERMISSAO 

 

Art. 32 - O sistema de trnasporte individual de passagei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054- Laraniewas-SE 

o 



11111511.11.1111)  
PREFEITURA IIIUNICIRL DE 

ah-1111 
Inowl 

JU1 c¢ li espatança 

ros por táxi no Município de Laranjeiras é gerenciado 
	pela 

Prefeitura Municipal, e operado por terceiros, nos termos da 

Constituição Federal. 

§ 12 - A Delegação de Permissão para o serviço de Tá 

xi do Município de Laranjeiras só será autorizada após estu 

dos que comprovem sua viabilidade técnica e econômica. 

Art. 49 - A Permissão será cancelada: 

a pedido do permissionário; 

II - a pedido do Inventariante (ou herdeiro) em ca 

so de falecimento do permissionário; 

III - por falecimento do permissionário , ressalva 

do o disposto no inciso II; 

IV - nos casos de cassação previstos neste Regula- 

mento. 

Art. 59 - A permissão é delegada para operacionalização 

no Município de Laranjeiras. 

Art. 69 - Garantir-se-á ao permissionário a continuida
-

de da permissão enquanto cumprida as exigências do termo de 

bem servir. 

'Parágrafo único - A permissão será transferida com a anu 

ência da Prefeitura Municipal e pagamento da taxa de transfe 

rência, salvo no caso de sucessão hereditária. 

Art. 72 - A revogação do termo de permissão por 
	parte 

da Prefeitura poderá ocorrer a qualquer tempo, quando se con 

figurar a infração do permissionário às normas em vigor. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 • Fone 281-1054 • Laranieiras-SE 



PREFETIJRA MJNICIPAL CE 

LARA 
estica a eip<276nça 

12  - 
O permissionário terá o prazo de 05 (cinco)dias 

úteis para recorrer, contados da data do recebimento da noti 

ficação. 

§ 22 
- A revogação da permissão não dará direito à in 

denização de qualquer tipo. 

Art. 82 - Constituem obrigações dos permissionários: 

I - manter os veículos em boas condições de utili-

zação e com todos os dispositivos legais e regulamentados; 

II - portar a documentação exigida e manter-se devi 

damente vestidos e asseados; 

III - atender às obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, conforme a legislação em vigor. 

CAPITULO IV 

DO SERVIÇO 

Art. 9g - Os Táxis somente poderão ser conduzidos por mo 

torista habilitados de acordo com as disposições do Código 

Nacional de Trânsito e deste Regulamento. 

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal definirá a docu 

mentação a ser apresentada e os requisitos a serem satisfei- 

tos pelos candidatos à permissão. 

Art. 10 - Os pontos de Táxi serão regulamentados pela Pre 

feitura Municipal em função do interesse público, podendo no 

entanto ser modificados por conveniência Técnico-operacional. 

Art. 11 - O pffirmissionário é, sempre, responsável pelos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 • Fone 281-1054 - Laranieras-SE 



mmnuumunnam 

LARA 
Aà.scea2s72,2wrlça 

danos ou prejuízos materiais causados por seu veículo a coi-

sas e pessoaos. 

Art. 12 - Quando ocorrer o falecimento do permissonário
,  

observar-se-á o seguinte: 

I - enquanto não for realizada a partilha dos bens 

do espólio, ficará assegurado ao inventariaste o direito de 

continuar o serviço; 

II - na partilha, se o contemplado com a permissão 

for herdeiro necessário, não será exigida taxa de transferên 

cia; 

Art. 13 - O certificado de Registro e Licenciamento 
	do 

veículo deverá estar em nome do próprio permissionário. 

CAPITULO V 

DOS VEICULOS 

Art. 14 - Os permissionários terão, obrigatoriamente, 
os 

seus veículos licenciados no Município de Laranjeiras. 

Art. 15 - Para a operação do serviço, os veículos deve-

rão ter as seguintes características: 

I - modelos da espécie automóvel, de 02 (duas) ou 

04 (quatro) portas. 

II - permanecer em suas características originaisde 

fábrica, satisfazendo as exigências do Código Nacional 
	de 

Trânsito e legislação pertinente, podendo ser aceitos adapta 

dos para os portadores de deficiências físicas, desde que a- 

provados pelo DETRAN/SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Saarado Coracão de Jesus, 90 - CEP 49170-000 Fone 281-105

4  - Laranieras-SE 



4 	Parágrafo único 

II - identificação do veículo, de acordo 

mentação de licenciamento. 

- A permissão será concedida com validade 

do ser reavaliada a cada 12 (doze) meses, 
de 01 (um) ano poden 
a critério da Prefeitura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIFtAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-000 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 

com a doeu 

LARANEllt 
Na5C(2 a 2spetartça 

III - caixa luminosa sobre o teto, com a legenda "TA- 

IV - Para obterem a permissão os veículos deverão es 

tar emplacados no Município de Laranjeiras, com placas verme- 

lhas indicativas de transporte de aluguel. 

Art. 16 - Para a saída dos veículos do serviço, serão exi 

gidos: 

I - Devolução da autorização de Tráfego_ 
Akiwo 

II - Comprovação )10 atendimento das exigèncias do in 
ciso III, do art. 72, des Regulamento. 

III - Certificado do veículo que comprove a 

da placa de aluguel. 6WA 

Parágrafo único - Por medida de segurança, a qualquer 

po, a Prefeitura Poderá retirar o veículo de circulação. 

Art. 17 - A inclusão ou substituição de veículo será pro 

cessada de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura 

Municipal. 

Art. 18 - Para cada veículo permissionário para a explora 
a Prefeitura expedirá um Alvará de Li 

ção do serviço de táxi,  
tença contendo, entre outros, os seguintes dados: 

I - nome do permissionário, endereço e CPF; 

XI". 

retirada 

tem 
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Art. 19 - Todos os veículos de permissionários para opera 

rem o serviço de táxi serão vistoriados de acordo com as nor 

mas e datas a serem fixadas pela Prefeitura Municipal. 

CAPITULO VI 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇOES 

Art. 20 - São deveres dos condutores, além dos 	
previstos 

no Código Nacional de Trânsito e legislação pertinente: 

I - Trajar-se adequadamente, estendendo-se como tal 

o uso de camisa de manga, calças compridas, sapatos, tênis ou 

sandálias presas no calcanhar; 

II - manter-se no ponto do táxi sempre que estiver sem 

passageiros; 

III - conduzir o passageiro até o seu destino final sem 

interrupção voluntária da viagem; 

IV - tratar com urbanidade e polidez os passageiros e 

o público; 

V - permitir e facilitar o pessoal credenciado pela 

Prefeitura a realizar a fiscalização do serviço; 

VI - manter-se com decoro moral e ético. 

Art. 21 - São proibições aos condutores, além das previs- 

tas no Código Nacional de Trânsito e legislação pertinente: 

I - trafegar com o veículo tendo conhecimento da de-

ficiência deste; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-CCO • Fone 281-1054 - Laranjeiras•SE 
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salvo nos casos de 

ros embriagados ou que possam causar danos ao veículo 

torista; 

III - dirigir em situações que ofereçam riscos à segu 

rança de passageiros ou terceiros; 

IV - desacatar a fiscalização; 

V - efetuar corrida com origem em outro Município; 

VI - exercer a atividade em estado de embriaguês ou 

sob efeito de substâncias entorpecentes ou alucinógenas; 

VII - conduzir passageiros cobrando fora da tabela 

torizada. 

CAPITULO VII 

DOS PONTOS 

Art. 22 - Compete à Prefeitura estabelecer: 

I - a localização dos pontos; 

II - o número de táxi para cada ponto. 

CAPITULO VIII 

DAS INFRAÇOES, PENALIDADES E RECURSOS 

au 

Art. 23 - A operação dos serviços de táxi será fiscalizada per 

manentemente por agentes credenciados pela Prefeitura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 24 - A Prefeitura estabelecerá as seguintes sanções 

gradativas a que se sujeitará o infrator, aplicadas separada 

ou cumulativamente, quando ocorrer inobservância das obriga-

ções e dos deveres previstos no regulamento: 

I - advertência por escrito; 

II - multa; 

III - suspensão ou cassação da permissão, provisória 

ou definitivamente. 

Parágrafo único - O valor das multas será fixado com ba 

se na unidade fiscal do Município (UFM), vigente na época da 

infração. 

Art. 25 - No prazo de 08 (oito) dias do recebimento 	da 

notificação, o permissionário poderá apresentar requerimento 

de reconsideração da penalidade aplicada, com efeito suspen-

sivo, ao Prefeito Municipal. 

Parágrafo único - O recurso deverá ser julgado dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias. 

CAPITULO IX 

DA REMUNERAÇA0 DOS SERVIÇOS 

Art. 26 - A prestação de serviços de "TAXI" será remunera 

da através de tabela instituída pela Prefeitura Municipal de 

Laranjeiras, que será elaborada por esta ,e por dois represen-

tantes de órgãos de representação dos permissionários. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
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Art. 27 - Os casos omissos neste Regulamento serão resol 

vidos pelo Prefeito Municipal. 

Laranjeiras(SE), 26 de março de 1996. 

Cee-e- 
HANS OTTO HAGENBECK 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS Rua Sagrado Coração de Jesus, 90 - CEP 49170-G00 - Fone 281-1054 - Laranjeiras-SE 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128

